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Presidente da AACC

O momento é de festejar, um 

grande esforço se fez necessário 

para chegarmos a este dia em 

que lançamos a nossa Resenha 

Contábil, uma revista que nasce 

para ser um espaço e uma fer-

ramenta a serviço da Ciência 

Contábil, com o objetivo de pod-

er forjar no cadinho dos estudos 

e pesquisas os elementos que 

representam os fundamentos 

desta ciência milenar.

Seu formato busca abranger 

opções que vão desde artigos 

científicos, artigos acadêmicos, 

artigos históricos, entrevistas, 

registros de nossas atividades 

entre outros. Nesta primeira 

edição além da versão eletrôni-

ca optamos também em public-

ar a versão física para que fique 

registrada nos anais das biblio-

tecas pessoais e institucionais. 

Aproveitamos para expressar 

nossa gratidão a todos que se 

empenharam para o êxito deste 

projeto, em especial a equi-

pe de edição capitaneada pelo 

acadêmico e Diretor de Edições 

Andrey Ricardo Lima de Oliveira 

Também é oportuno destacar 

que nesta data estamos comem-

orando os primeiros 12 anos da 

Academia de Ciências Contábeis 

do Amazonas – ACCA, uma ado-

lescente ainda, diante de outras 

Academias centenárias. Para esta 

edição temos um artigo com o 

Professor e Acadêmico fundador 

José Correa de Menezes que de-

screve em linhas amorosas o pro-

cesso gerador e o nascimento da 

ACCA, onde pessoas de mais alta 

linhagem contábil participaram, 

trazendo assim um brilho intenso 

pela reunião de tantas pessoas 

com vida consagrada a esta ciên-

cia bendita.

Temos também alguns artigos 

científicos produzidos pelos es-

tudantes de Ciências Contábeis 

de algumas Faculdades, opor-

tunidade impar a trabalhos de-

senvolvidos por alunos que já 

demonstram domínio de temáti-

cas diversas na área contábil. 

Um artigo da nobre contadora e 

Presidente da Academia Brasilei-

ra de Ciências Contábeis – AB-

RACICON, Dra. Maria Clara Buga-

rim, falando um pouco de sua 

trajetória gloriosa no meio desta 

profissão nobre.

Também registramos que nesta 

data comemorativa dos 12 anos 

da ACCA, um ciclo se encer-

ra para dar lugar ao nascimen-

to de outro novo ciclo virtuoso, 

uma nova Diretoria toma pos-

se para nos conduzir no biênio 

2021/2022, a presi....e aos mem-

bros eleitos nosso mais sincero 

desejo de êxito e prosperidades. 

Especial palavras tenho para ex-

pressar uma gratidão que jorra 

de meu sentimento pelo perío-

do em que pude estar neste 

lugar de Presidente da ACCA, 

foram dois mandatos 2017/2018 

e 2019/2020, período que pude 

aprender e me lapidar em busca 

de cumprir com o nobre dever de 

dar seguimento e fortalecer nos-

sa academia e também conhecer 

melhor pessoas maravilhosas que 

durante estes 4 anos estiveram 

sempre presentes e muitas vezes 

abraçados para que pudéssemos 

conseguir fazer o melhor. Podem-

os resumir que estes dois manda-

tos tiveram o condão de conduzir 

o processo, as veze doloroso, mas 

muito mais vezes agradável, de 

reestruturação e renovação da 

ACCA. Sem o nobre e solidário 

apoio de tantos acadêmicos ja-

mais teríamos conseguido, e a es-

tes valorosos e leais cavalheiros e 

damas me curvo em oração pedin-

do que nosso Pai nos permita e 

nos conceda uma vida com saúde, 

paz e sabedoria.
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M
ilhares de pessoas 
passam a vida inteira 
sem se identificar 

com a sua própria profissão; 
outras, por outro lado, têm a 
certeza de que escolheram 
o caminho certo, obtendo 
sucesso e alcançando a plena 
realização profissional. 

Este último é o caso da 
renomada contadora e 
uma das mais requisitadas 
profissionais da 
contabilidade no Brasil, Maria 
Clara Cavalcante Bugarim 
– uma alagoana natural de 
União dos Palmares, que 
tem dedicado a vida às 
causas contábeis e ao futuro 
da Contabilidade, tanto na 
esfera nacional quanto no 
meio internacional. 

Maria Clara nasceu em “berço 
contábil”, se assim se pode 
dizer. Como filha de contador, 
desde cedo obteve contato 
com a profissão contábil e, 
já aos 14 anos, aprendeu as 
primeiras lições do ofício, 
auxiliando o pai, Clarício 
Bugarim, que trabalhava 
com Contabilidade 
Governamental. Com muito 
orgulho, Maria Clara faz 
questão de afirmar que seu 
pai foi –  e ainda é –  o seu 
maior incentivador. Sua mãe, 
Irene Bugarim, por sua vez, 

Maria Clara Cavalcante Bugarim 
Trajetórias pessoal e profissional

sempre se dedicou à família. 
Além de Maria Clara, Seu 
Clarício e Dona Irene tiveram 
mais três filhos – Maurício, 
Orlando e Virgínia.
Casada com o também 
contador José Martonio Alves 
Coelho, o casal está em plena 
convivência há mais de 20 
anos, dividindo o mesmo lar e 
o mesmo amor pela profissão 
contábil. A contadora 
sempre entendeu que este 
é um grande diferencial que 
agrega muito valor à relação, 
porque os sonhos e a luta 
são os mesmos em relação à 
classe contábil.

De seu primeiro casamento 
nasceram Tadeu Júnior, que 
é Analista de Sistema e que 
também subsidia a área 
contábil –; Thiago Henrique, 
que é advogado e também 

está cursando Ciências 
Contábeis; e  Felipe Raphael, 
que é médico. 

Conhecida como uma pessoa 
vivaz e decidida, Maria 
Clara teve uma infância/
adolescência muito feliz, 
sendo uma criança muito 
curiosa e esperta. Dotada de 
uma inteligência incomum, 
estudou em escola pública e 
tem afirmado que o aluno é 
que faz a escola, pois quem 
quer sempre vence.

Com o passar dos anos, 
Maria Clara construiu um 
admirável currículo: três 
graduações – Ciências 
Contábeis e Administração 
de Empresas, pelo Centro 
de Estudos Superiores 
de Maceió, e Direito, pela 
Universidade de Fortaleza; 
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duas especializações – 
Administração de Recursos 
Humanos e Auditoria, ambas 
pelo Centro Universitário 
Cesmac-Fejal –; um 
mestrado em Contabilidade 
e Controladoria, pela FEA/
Universidade de São Paulo 
(USP); e dois doutorados 
– Engenharia e Gestão 
do Conhecimento, pela 
Universidade Federal de 
Santa Catarina, e o outro 
em Contabilidade, pelas 
Universidades de Aveiro/
Minho, em Portugal.

Em decorrência de sua luta 
pelos direitos e garantias da 
classe contábil, foi agraciada 
com inúmeras homenagens, 
sendo merecedora de 
várias condecorações e 
títulos. O reconhecimento 
pelo seu trabalho rendeu-
lhe os seguintes Títulos de 
Cidadania dos Estados: 

Pará; Paraíba; Piauí; Mato 
Grosso; Rio Grande do Norte 
e Sergipe; e das cidades de 
Belém (PA); Belo Horizonte 
(MG); Fortaleza (CE), Maceió 
(AL); São Luís (MA); e Santana 
do Mundaú (AL).

Foi agraciada, ainda, com 
as seguintes honrarias: 
Medalha do Mérito Legislativo 
“Pedro Ludovico Teixeira” 
(Assembleia Legislativa do 
Estado de Goiás); Medalha 
Brasão D`Armas de Belém 
(Câmara Municipal de Belém-
PA); Medalha Honra ao Mérito 
Pedro Tobias Duarte (CRCPI); 
Medalha Presidente Aníbal de 
Freitas (Sescon-SP e Aescon-
SP); Membro Honorífica 
da Academia Norte-Rio-
Grandense de Ciências 
Contábeis (Acaderncic); 
Comenda Zumbi dos 
Palmares (Câmara Municipal 
de União dos Palmares-

AL); Prêmio Personalidade 
Contábil Nacional de 2010 
(Jornal Indústria e Comércio 
do Paraná); XXVI Prêmio 
Anefac Profissional do 
Ano de 2010 (Associação 
Nacional dos Executivos de 
Finanças – Anefac); Título 
de Personalidade do Ano de 
2007 (Fecontesp); Membro 
Honorário (Academia 
Pernambucana de Ciências 
Contábeis); Prêmio Professora 
Diana Cury (Câmara Municipal 
de Franca - CRCSP); Menção 
Honrosa (CRCES); Medalha 
Mérito Científico Contábil 
(Instituto Cultural e de Perícia 
Técnico-Científica da Bahia); 
Honra ao Mérito Contábil 
(CRCPI); Medalha de Honra 
ao Mérito Contábil Professor 
Ulisses Celestino de Góis 
(CRCRN); Medalha Honra de 
Mérito Acadêmico Professor 
Doutor José Francisco Ribeiro 
Filho (Apecicon); foi a primeira 
mulher a receber a mais alta e 
importante comenda da Ciência 
Contábil brasileira, a medalha 
do Mérito Contábil João Lyra, 
outorgada no 20º Congresso 
Brasileiro de Contabilidade; 
e no dia 25 de abril de 2017, 
recebeu o Título Honorífico de 
Cidadã Cearense.

Autora de dezenas de artigos 
científicos, em português e 
inglês; de livros relacionados 
às mais diversificadas áreas da 
Contabilidade; e de trabalhos 
técnicos publicados em 
congressos e convenções, 
Maria Clara já realizou inúmeras 
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palestras em eventos no 
Brasil e no exterior. 

Conhecida por sua 
determinação e por quebrar 
paradigmas, desde muito 
cedo vem ocupando posições 
de destaque nas áreas 
governamental, acadêmica 
e das entidades de classe, 
assumindo com brilhantismo 
cargos até então nunca 
ocupados por mulheres.

Na área acadêmica, destaca-
se por sua competente 
atuação tanto na docência 
como na direção da 
Universidade de Fortaleza 
(Unifor), onde foi professora 
das disciplinas relacionadas 
à Introdução à Contabilidade, 
Administração Contábil 
e Financeira e Gestão de 
Empresas. 

Com dezenas de trabalhos 
voltados à modernização 
e à excelência  dos cursos 
de Ciências Contábeis, 
atuou como membro da 
Comissão Gestora dos 
Programas de Mestrado e 
Doutorado do Conselho 
Federal de Contabilidade 
(CFC), da Fundação 
Brasileira de Contabilidade 
(FBC) e de Instituições de 
Ensino Superior nacionais e 
internacionais e do Comitê 
para divulgação e realização 
de projetos entre o CFC, 
FBC e o Instituto Americano 
de Contadores Públicos 
Certificados (American 

Institute of Certified Public 
Accountants - AICPA). Atuou 
como assessora Técnica da 
International Federation of 
Accountants (Ifac).

Sua vida profissional é 
marcada pela arrojada 
atuação nas entidades de 
classe, presidindo, por duas 
gestões, o Conselho Regional 
de Contabilidade de Alagoas 

(1998 a 2001), a Fundação 
Brasileira de Contabilidade 
(2002 a 2005) e o Conselho 
Federal de Contabilidade 
(2006 a 2009). Em Alagoas, 
atuou como Auditora-
Geral do Estado; Técnica de 
Controle Externo do Tribunal 
de Contas do Estado; Diretora 
Financeira do Instituto 
de Previdência (Ipaseal); 
Secretária de Assistência 
Social do Município de 
Santana do Mundaú (AL); 
Presidente da Associação 
dos Servidores do Ipaseal; 

Conselheira Fiscal no banco 
estadual (Produban) e na 
Sergasa; e Vice-Presidente 
de Assuntos Institucionais e 
de Alianças do Instituto da 
Cidadania Fiscal (ICF). 

Ao olhar para trás, Maria Clara 
entende que a caminhada na 
profissão foi longa. Desde o 
seu primeiro emprego como 
contadora no Instituto de 
Previdência, no Estado de 
Alagoas, passou por grandes 
desafios, principalmente 
pelo fato de ser uma jovem 
mulher. Lá, iniciou aos 18 anos 
e foi a primeira funcionária 
a participar da Diretoria do 
Instituto. Realmente, isso foi 
um grande desafio porque 
está ligado ao fato de alguém 
deixar de ser um funcionário 
para atuar na Direção. Tudo 
isso envolve uma expectativa 
muito grande, não somente 
das pessoas, mas a sua 
própria expectativa, no 
sentido de poder dar o 
máximo e fazer a diferença. 

Ainda em seus primeiros 
passos profissionais, aos 
27 anos, alçou ao cargo de 
auditora-geral do Estado de 
Alagoas, fato que considera 
altamente marcante em sua 
carreira, por um dois motivos: 
por, mais uma vez, se deparar 
com a questão da idade e do 
gênero, e por ser a primeira 
mulher a ocupar tal posto. 
Para ela, o posto foi um 
divisor de águas, pois teve 
que se superar ainda mais 

Desde o seu 
primeiro emprego 
como contadora 
no Instituto de 

Previdência, 
no Estado de 

Alagoas, passou 
por grandes 

desafios, 
principalmente 

pelo fato de 
ser uma jovem 

mulher.
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para realizar o trabalho e 
mostrar a sua competência. 

O início de sua luta classista 
aconteceu quando ainda 
atuava como auditora-geral 
do Estado de Alagoas. 
Assim, começou a firmar 
parcerias com o Conselho 
Regional de Contabilidade 
de Alagoas (CRCAL), com 
o intuito de contribuir 
com o fortalecimento da 
profissão. A partir de então, 

ao se aproximar do CRCAL, 
entendeu que precisava sair 
da posição confortável típica 
e tentar contribuir de uma 
forma mais efetiva para com 
a profissão. 

Assim, passou a se dedicar 
mais ao Conselho Regional, 
quando teve a oportunidade 
de presidi-lo por duas 
gestões consecutivas, tendo 
sido a primeira mulher a 
exercer esse cargo. A partir 
dessa atuação no CRCAL, 
deu continuidade à trajetória 
classista, chegando a 
presidir também a Fundação 
Brasileira de Contabilidade 
(FBC) e o Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), nos 
dois casos, por duas gestões. 

Ao quebrar paradigmas 
em todas essas entidades, 
como a primeira mulher a 
ter ocupado essa posição, 
frequentemente é convidada 
a integrar comissões nas mais 
variadas áreas, conciliando o 
seu tempo com um trabalho 
marcante em entidades 
nacionais e internacionais. 
Atualmente, é presidente 
da Academia Brasileira 
de Ciências Contábeis; 
Controladora-Geral do Estado 
de Alagoas; Presidente da 
Associação Interamericana 
de Contabilidade (AIC); e 
Docente.

Na condição de uma 
mulher que já galgou 

alguns passos na busca do 
próprio desenvolvimento 
profissional, Maria Clara 
afirma se orgulhar das 
posições que já ocupou, 
não por vaidade, mas por 
ter contribuído (e por 
contribuir), de forma efetiva, 
para o engrandecimento 
da profissão e, 
consequentemente, para o 
aprimoramento da classe 
contábil brasileira e latino-
americana.  

Outra causa grandemente 
abraçada pela contadora e 
que deve ser destacada está 
relacionada à participação 
feminina no contexto 
contábil. Cada vez mais, ao 
marcar presença em todas 
as áreas da profissão, é 
inegável que Maria Clara 
conseguiu emplacar muitas 
conquistas para as mulheres 
contabilistas, reacendendo 
e dando uma nova vida 
ao Encontro Nacional da 
Mulher Contabilista. Em 
seus pronunciamentos, tem 
afirmado que as mulheres 
desejam não somente 
ocupar o merecido espaço 
sociopolítico brasileiro, mas 
exercerem em plenitude a 
cidadania enquanto mães, 
profissionais competentes, 
esposas e cidadãs. 

Tudo isso se deve à 
superação dessa alagoana 
de fibra. Como visionária, 
Maria Clara tem aprendido 

Atualmente, 
é presidente 
da Academia 

Brasileira 
de Ciências 
Contábeis; 

Controladora-
Geral do Estado 

de Alagoas; 
Presidente da 

Associação 
Interamericana 

de Contabilidade 
(AIC); e Docente.
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e amadurecido com a 
transposição dos incontáveis 
obstáculos e com a certeza 
de que sempre fará melhor. 
Com a necessidade de galgar 
voos ainda mais altos em 
busca do desenvolvimento 

e da valorização da nossa 
profissão, Maria Clara partiu 
para a área internacional. 
Em sua gestão no CFC, 
criou o Comitê Gestor da 
Convergência no Brasil, 
visando fortalecer as normas 
contábeis e estreitar os 
laços com as entidades 
internacionais, como a Ifac, 
AIC, Iasb, entre outras.  
Atualmente, vivencia um 
momento muito importante 
na vida profissional, que é 
ocupar a presidência da AIC, 
após ter atuado como vice-
presidente da entidade. 

Confiante, 
acredita na força 

produtiva, na 
competência 
técnica e na 

liderança 
política de 

ambos os sexos, 
trabalhando 

em harmoniosa 
igualdade, não 
sendo legítima 
a discriminação 

pelo gênero, nem 
por qualquer 

outro viés. 

Como primeira mulher 
a ocupar o cargo de 
presidente da AIC, Maria 
Clara foi eleita para a gestão 
2019/2021. Suas pautas 
maiores têm se concentrado 
na integração harmônica 

das organizações parceiras, 
transformando a AIC em 
uma voz forte no continente 
latino-americano, e na busca 
de ferramentas eficazes para 
o combate à corrupção. 

Dessa forma, ao assegurar 
o título de primeira mulher 
a chegar à Presidência 
de diversas entidades, 
Maria Clara, sem qualquer 
conotação sexista, abre 
espaço para outras 
profissionais, para que, 
assim como ela, possam 
também alcançar posições 

de destaque nas mais 
diferentes instituições – 
contábeis ou não. Confiante, 
acredita na força produtiva, 
na competência técnica 
e na liderança política de 
ambos os sexos, trabalhando 

em harmoniosa igualdade, 
não sendo legítima a 
discriminação pelo gênero, 
nem por qualquer outro viés. 

Assim, resoluta, ousada e com 
a força renovadora de que lhe 
é própria, Maria Clara segue 
desbravando, recriando, 
reinventando, surpreendendo 
e mostrando a verdadeira 
face do empoderamento 
feminino. De menina a mulher, 
de estudante a profissional, 
sempre provou que para 
crescer basta ter sonhos e 
não temê-los.
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HISTÓRIA DA ACADEMIA DE CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS DO AMAZONAS
José Correa de Menezes

F
oi a realização de um 
sonho de adolescência 
que me  levou a pensar 

e lutar pela Instalação da  
ACADEMIA DE CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS DO AMAZONAS.

Quando conclui o Curso de 
Ciências Contábeis na Uni-
versidade do Amazonas, via 
crescer dentro de mim, o 
desejo de poder algum dia 
constituir uma local onde 
pudesse reunir pessoas de 
grau intelectual para discutir 
assuntos voltados ao cresci-
mento da Ciência Contábil. 
Naveguei por bastante tem-
po com a ideia. Não via uma 

forma viável para reunir essa 
plêiade de pessoas capazes 
de formatar essa ideia. In-
gressei numa casa que para 
mim era o inicio do objetivo, 
Fui ser Conselheiro Suplen-
te do Conselho Regional de 
Contabilidade, isso no ano de 
1.989.   Lá conheci pessoas e 
adquirir conhecimentos, com 
eles, que eram considerados 
Mestres na Ciência Contá-
bil. Foram muitos, mas pos-
so me lembrar no momento 
de Francisco Nery, Gaitano 
Antonaccio, Walder Barbo-
sa dos Resis, José Raimundo 
Fernandes, Luiz de Gonzaga 
Carminé, Adérito da Costa 

Penafort, Raimundo Esteves 
e muitos outros companhei-
ros de  Plenário que no mo-
mento, me fogem a lembran-
ça.

Ingressei como Conselheiro 
Suplente. Mas, na outra Elei-
ção, já fui eleito para Con-
selheiro Titular, onde tive o 
direito de desfrutar de maior  
integração. Com essa nova 
atuação, cresceu o desejo de 
fundar a Academia, haja vis-
ta encontrar-me dentro dos 
detentores  de maior saber 
Contábil do Estado do Ama-
zonas. Cheguei em 2002, 
a Presidência do Conselho. 
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Vislumbrei , que era chegada 
a hora de constatação. Acon-
tece que a assunção ao cargo 
de Presidente não sobra mui-
to tempo para você pensar 
em realização de ideias que  
não esteja no Plano de Tra-
balho da Instituição.Terminei 
meu mandato e não realizei 
minha meta. 

Externei a minha sucessora, e 
ela se viu na mesma situação 
que havia passado Quando 
em 2007, o Amigo Julio Ra-
mon Marchiore Teixeira, assu-
miu a Presidência. Falei com o 
mesmo e obtive  total apoio, 
disponibilizando uma sala do 
Conselho, se necessário, para 
servir  de local de trabalho. 
Cai em campo, e comecei a 
redigir Ofícios convidando 
pessoas do campo Contábil 
para a Fundação da Acade-
mia. Me agreguei aos Amigos 
Gaetano Laertes Pereira An-
tonaccio, Antonio Augusto 
de  Sá Colares e José Luiz Sil-
va,  para inicio dos trabalhos.  
Dos convites feitos, encontrei 
ressonância em 26 Colegas 
Contadores. Tive a resposta 
de alguns que me incentivou 
e parabenizou pelo gesto, no 
entanto, declinava do convite 
em face de situações  que lhe 
impedia de compor  a Aca-
demia. Assim, após várias 
reuniões chegamos a conclu-
são de determinar a data da 
fundação e eleição da 1ª Di-
retoria. A data dessa decisão 
foi 8 de dezembro de 2008, 

quando foi dada  a posse dos 
Membros Fundadores José 
Corrêa de Menezes, Gaetano 
Laertes Pereira Antonnaccio, 
Lucilene Florencio Viana, Ju-
lio Ramon Marchiore Teixeira, 
Nelsimar do Perpétuo So-
corro Falcão Gadelha, Ald-
mério Riker de Castro, Ailton 
dos Santos Pinheiro, Marly 
de Souza Castro, Luiz Au-
gusto de Carvalho Francisco 
Soares, Aurélio Coutinho de 
Almeida, Antonio Augusto 
de Sá Colares, Mariomar de 
Sales Lima, Silvia  Elaine Mo-
reira, Marcos Eduardo  Cos-
ta Pimentel, José Humberto 
Michiles, José Valcy de Paula 
Moraes, Maria de Fátima  Bri-
to Durães, Alber Furtado de 
Oliveira, Flavio Andrade de 
Sousa, Armério  Correa da 
Silva, Clécio  Alder de Sou-
za Castro, Manoel Martins do 
Carmo Filho, Milanez Silva de 

Souza, Leandro Euclides Pa-
rizzotto e José Luiz Silva, e,  
eleição da   lª Diretoria ficou 
assim constituída: Presiden-
te: Ac. José Corrêa de Me-
nezes, Vice Presidente, Ac. 
Gaetano Laertes Pereira An-
tonnaccio, Secretária Geral, 
Ac. Lucilene Florencio Via-
na, Secretário Geral Adjunto, 
Ac. Julio Ramon Marchiore 
Teixeira, Tesoureiro, Ac. Nel-
simar do Perpetuo Socorro 
Falcão Gadelha, Tesoureiro 
Adjunto, Ad. Aldmério Riker 
de Castro, Diretor de Patri-
mônio, Ailton dos Santos Pi-
nheiro, Diretor de Promoções 
e Eventos, Marly de Souza 
Castro, Diretor de Edições,  
Luiz Augusto de  Carvalho 
Francisco Soares. Conselho 
Fiscal: Aurélio Coutinho de 
Almeida, Presidente, Anto-
nio Augusto de Sá Colares 
e Mariomar de Sales Lima, 
Membros Titulares e Silvia 
Elaine Moreira, Marcos Edu-
ardo  Costa Pimentel e José 
Humberto Michiles, Membros 
Suplentes. Como a Academia 
dispõe de 40 cadeiras, tive a 
preocupação de buscar 40 
nomes de pessoas com vida 
dedicada a área contábil, no 
Amazonas e no Brasil, para 
figurar como  PATRONO.Em 
06.04.2009, no auditório da 
Faculdade Martha Falcão, 
realizou-se a posse festiva 
dos  26 Membros  Fundado-
res e da Diretoria e Conselho 
Fiscal eleitos. Em Março de 
2010, os Membros Fundado-

 Como a 
Academia 

dispõe de 40 
cadeiras, tive 

a preocupação 
de buscar 

40 nomes de 
pessoas com 

vida dedicada 
a área contábil, 
no Amazonas e 
no Brasil, para 
figurar como  

PATRONO.
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res da Academia, em reunião 
Plenária, aprovou os nomes 
de 14 novos Membros que 
tomaram posse como Mem-
bros Efetivos, são  eles: Armi-
nio Adolfo de Pontes e Sou-
sa, Edson Theophilo Ramos 
Pará, Jeanne Carmem Ramos 
Luzeiro Figueira, José Rai-
mundo Fernandes de Arau-
jo, Maria Adelaide Ribeiro 
Cruz, Mario Jorge Gonçalves 
Santoro, Nelson Luiz Gomes 
Vieira da Rocha, Oswaldo 
Demósthenes Lopes Chaves 
Junior, Raimundo Colares 
Ribeiro, Raimundo José Mi-
chiles, Rita Rocha Lima, Ro-
sanira Bandeira Maia, Sandra 
Nazaré Reis Gomes e Wal-
mir Cesar Pozzetti.  A posse 
festiva, ocorreu no mês de 
Abril/2010 no auditório do 
Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas.

Um papel da Academia é 
reconhecer as pessoas que 
prestam serviços relevantes 
ao Setor Contábil e outras 

atividades de vulto para o 
Estado. Assim, nos já home-
nageamos Dom Luiz Soares 
Vieira, Arcebispo de Manaus 
e que já exerceu a função 
de Diretor de Faculdades 
de Ciências Contábeis, o Dr. 
Ralph Barahuna Assayag, 
Presidente do Clube de Dire-
tores Lopjistas do Amazonas, 
Professor Doutor Cleinaldo 
de Almeida Costa, Reitor da 
Universidade do Estado do 
Amazonas, Dr. Érico Xavier 
Desterro e Silva, Presiden-
te do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, a Pro-
fessora. Edileuza Lobato da 
Cunha, Coordenadora do 
Curso de Ciências Contábeis 
da Universidade do Estado 
do  Amazonas, Dr. Silvestre 
de Castro Filho, Presiden-
te do Fundo de Previdência 
do Estado do Amazonas, Dr. 
Manoel Carlos de Oliveira Ju-
nior, Presidente do Conselho 
Regional  de Contabilidade  
do Amazonas e o Dr. Manoel 
Cardoso, Pesquisador e Pro-

fessor da Universidade Fede-
ral do Amazonas.

Hoje, a nossa Academia pos-
sui novos Acadêmicos. São 
eles:  Leia Pereira Lima, Dag-
mar Mendonça de Lyra, João 
Rezende Dantas, Maria da 
Paz Nunes, Maria do Socor-
ro  Cordeiro Siqueira, Martha 
Dutra Gadelha de Albuquer-
que, Bruno  Cordeiro Loren-
zi, João Augusto Vasconce-
los Soares,  Suani  Alves dos 
Santos, Andrey Ricardo Lima 
Oliveira, Maria da Conceição 
Guerreiro  da Silva e Edna 
Maria de Oliveira Dinelli.

Estamos completando 12 
anos de existência. Espera-
mos que a nossa ACADEMIA 
DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
DO AMAZONAS, exerça seu 
papel na sociedade amazo-
nense, proporcionando  cada 
vez mais, conhecimentos aos 
nosso profissionais da Con-
tabilidade, bem como con-
tribuindo para o desenvolvi-
mento do nosso Estado.

12
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Aguardando homenagem
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Joseny Gusmão 
da Silva (40 anos)

C
ontadora, Advogada, 
Empresária, Presiden-
te do Conselho Re-

gional de Contabilidade do 
Estado do Amazonas, Vogal 
da Junta Comercial do Esta-
do do Amazonas, nascida no 
município de Manacapuru, 
Amazonas, em 25 de feverei-
ro de 1980.

Filha dos educadores José 
Luiz da Silva e Ildeny Gusmão 
da Silva, proveniente de famí-
lia humilde e batalhadora. É 
mãe de três filhos, Alexssan-
dro Silva de Sá, Alessandro 
Silva de Sá e Thaís Cristine 
Gusmão da Silva Aguiar.

Sua vida estudantil dividiu-
-se entre Manaus a Capital 
do Estado e o município de 
Manacapuru, onde concluiu 
o Segundo Grau no curso de 
Técnico em Contabilidade na 
Escola Estadual Nossa Se-
nhora de Nazaré, em 1997. No 
mesmo período, aos 17 anos 
foi convidada a trabalhar no 

Escritório de Contabilida-
de SECOND, permanecendo 
ali durante cinco anos. Em 
2001 abriu seu próprio es-
critório contábil denomina-
do ESTECON Consultoria e 
Assessoria Contábil, que ao 
longo dos anos vem cres-
cendo e contribuindo com 
as empresas locais e municí-
pios circunvizinhos. Exerceu 
a mais notável de todas as 
profissões, como Professora 

na Universidade Nilton Lins, 
Unidade de Manacapuru, nos 
cursos de Direito e Contabili-
dade no ano de 2018.

Incentivada pela Presidente 
do CRCAM, à época, Lucile-
ne Florêncio Viana, decidiu 
cursar Ciências Contábeis 
na Faculdade Martha Falcão 
em Manaus, desafio que fazia 
com que enfrentasse ao lon-
go dos quatro anos, jornada 
diária de 86 km ida e volta 
Manacapuru/capital. Eram 
doze horas diárias no ônibus 
cedido pela Prefeitura aos 
acadêmicos, chegando na 
sua residência aproximada-
mente as duas da madruga-
da. Mas, a perseverança para 
superar os desafios, conquis-
tando o sonho da graduação 
e alavancar a vida profissio-
nal, em 2009 formou-se em 
Bacharel em Ciências Con-
tábeis, doravante certifica-
da Contadora pelo Conselho 
Regional de Contabilidade 
em 2009, Ainda cursando 

Em 2001 abriu seu próprio escritório 
contábil denominado ESTECON Consultoria 

e Assessoria Contábil, que ao longo dos 
anos vem crescendo e contribuindo com as 

empresas locais e municípios circunvizinhos.

No mesmo 
período, aos 
17 anos foi 

convidada a 
trabalhar no 
Escritório de 

Contabilidade 
SECOND, 

permanecendo 
ali durante 
cinco anos.
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o bacharelado de Ciências 
Contábeis, iniciou em para-
lelo a graduação de Direito 
pela Faculdade Martha Fal-
cão, concluindo mais um so-
nho em 2012, posteriormente 
recebendo a certificação de 
advogada habilitada pela Or-
dem dos Advogados do Bra-
sil, seccional Amazonas. 

Pós graduada em Contabili-
dade Internacional especiali-
zou-se em MBA-Perícia e Au-
ditoria Contábil formada pela 
Faculdade Martha Falcão no 
ano de 2012, concluindo os 
estudos na Universitad Au-
tônoma de Barcelona, como 
módulo do curso. E ainda: 
Pós-Graduada MBA em Ciên-
cias  e Legislação do Traba-
lho pelo IPOG - Instituto de 
Pós-Graduação e Graduação, 
em Instituição de Ensino Su-
perior (IES) em 2016/2017; 
Pós-Graduada em Direito 
do Trabalho e Previdenciá-
rio - Faculdade Estácio de 
Sá, 2017/2018; Pós-Graduada 
em MBA de Contabilidade 
Auditoria e Gestão Tributá-
ria, Faculdade Martha Falcão 
2017/2018, Pós- Graduada 
em Direito Civil e Processo 
Civil, Faculdade Martha Fal-
cão, 2018/2019; Mestranda 
pela Fundação Universitária 
Iberoamericana – FUNIBER, 
2019/2021. 

Para Joseny Gusmão, a dedi-
cação, o comprometimento e 
a perseverança em nunca de-

sistir dos sonhos é o melhor 
caminho para alcançar o su-
cesso. Como empreendedora 
nata, busca incansavelmente 
pelo conhecimento para aju-
dar o povo interiorano e seus 
clientes tanto da cidade de 
Manacapuru como de outros 
Municípios, empenhando-se 
na transformação de vidas 
aos que necessitam de apoio 
para alcançar o sucesso pes-
soal e profissional. 

Frases motivacionais de Jo-

seny Gusmão

“A força para superar os de-
safios vem de dentro de 
você!”

“Por maior que seja o de-
safio, bem maior deve ser à 
vontade em superá-lo!”

“Sábio é o humilde de espí-
rito que não se deixa abalar 
pela inveja de seu oponente!” 

 “Acredite, só você é capaz 
de concretizar seus sonhos. 
Lute e nunca desista, se rein-
vente sempre!” 

Para Joseny Gusmão, 
a dedicação, o 

comprometimento 
e a perseverança 
em nunca desistir 

dos sonhos é o 
melhor caminho para 

alcançar o sucesso. 

Artigo do Presidente do CRC
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Cleide Rodrigues 
Barreto Matheus

C
leide Rodrigues Bar-
reto Matheus, ad-
vogada tributarista, 

contadora, auditora e perita 
contábil, é amazonense, nas-
cida em Manaus, a 9 de julho 
de 1970, filha de Walmir de 
Matos Barreto e Rocilda Ro-
drigues Barreto. Filha mais 
velha de 6 irmãos. De uma 
família bastante humilde, 
seus pais não tiveram opor-
tunidade de estudar, tiveram 
que trabalhar desde cedo.  
Seu pai, muito trabalhador 
e esforçado, apesar de anal-
fabeto, com o tempo conse-
guiu empreender, colocando 
uma pequena mercearia, que 
no final da década de 70 era 
conhecida como “taberna”, 
na Zona Leste de Manaus. 
Desde seus 10 anos de ida-
de, ela ajudava seu pai no 
balcão, pois sua mãe ficava 
ocupada nos afazeres do-
mésticos e nos cuidados aos 
seus irmãos. Assim foi cres-
cendo, dividindo seu tempo 

entre a escola e quando não 
estava na escola ajudava seu 
pai, que abria o comércio to-
dos os dias da semana, não 
havendo tempo para o lazer. 
Com o objetivo de melhorar 
de vida, ela era muito esfor-
çada nos estudos, tendo en-
tendido desde cedo que era 
o único meio de “melhorar de 
vida”. Apesar de sempre ter 

estudado em escolas públi-
cas, pois a renda da família 
não permitia que fosse dife-
rente, cursou o ginásio na Es-
cola Estadual Sant´Ana, mas, 
tinha como objetivo fazer 
um curso profissionalizan-
te, que lhe mostrasse novos 
horizontes. Foi com esse ob-
jetivo que se inscreveu para 
as provas do mini vestibular 
da Escola Técnica Federal do 
Amazonas, que naquela épo-
ca era uma escola de des-
taque na cidade, só sendo 
possível ingressar nela por 
meio de processo seletivo. 
Foi aprovada, tendo cursado 
o primeiro ano básico e op-
tando em seguida pelo Curso 
de Informática Industrial, que 
correspondia a mais 3 anos 
de estudos, podendo fazer 
estágio no último ano. Foi es-
tagiar na FUCAPI, por onde 
passou a ministrar cursos de 
informática, após o término 
do estágio. Em sua primei-
ra turma de alunos, estava 

Advogada tributarista, contadora, 
auditora e perita contábil, é 

amazonense, nascida em Manaus, 
a 9 de julho de 1970(...)

Foi aprovada, 
tendo cursado 
o primeiro ano 

básico e optando 
em seguida 

pelo Curso de 
Informática 

Industrial, que 
correspondia a 
mais 3 anos de 

estudos, podendo 
fazer estágio no 

último ano. 

Foto
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a técnica em contabilidade  
Maria Helena da Cunha Fish, 
dona de um escritório con-
tábil, Fish Contábil,  que co-
meçava a ser informatizado. 
Como as aulas eram à noite, 
recebeu o convite de ir aju-
dar naquele escritório duran-
te o dia, pois estavam com 
dificuldades na informatiza-
ção. Como se destacou no 
trabalho, foi convidada pela 
proprietária para ser funcio-
nária, tendo aceito, teve sua 
carteira profissional assina-
da na função de Operadora 
de microcomputador (sendo 
sido seu único registro em 
CTPS). Foi nesse escritório 
que ela descobriu a contabi-
lidade,  se apaixonando pela 
área na prática, decidiu cur-
sar a Faculdade de Ciências 
Contábeis na Faculdade CIE-
SA. Tendo formado, foi con-
vidada a ser sócia do escritó-
rio, no qual permaneceu por 
12 anos. Como tinha anseios 
de ampliar seus conhecimen-
tos na área de atuação, após 
a graduação em Ciências 
Contábeis, iniciou a pós-gra-
duação em Auditoria Interna 
e Externa. Em 2003, fundou a 
Consulcont – empresa espe-
cializada em serviços de au-
ditoria, consultoria e perícia 
contábil. Em 2003, também, 
recebeu a maior rasteira da 
vida: perdeu sua mãe, vítima 
de um infarto fulminante aos 
57 anos. Por ser a filha mais 
velha, teve que ser forte para 
apoiar seu pai e seus irmãos 

para essa fase para a qual 
ninguém estava preparado. 
A vida ainda preparava mais 
duas grandes perdas: em 
2009 um dos irmãos faleceu 
de morte súbita e em 2015, 
seu irmão caçula também fa-
leceu repentinamente, vítima 
de um AVC. Ambos os irmãos 
eram jovens, tinham 31 anos. 
E assim, sempre teve que ser 
muito forte para ajudar sua 
família. 

Na vida profissional, seguiu 
estudando, se aperfeiçoando 
e em 2012 formou-se em Di-
reito pela faculdade Martha 
Falcão, posteriormente se es-
pecializando em Direito Tri-
butário, uma de suas paixões.     
Em 2013 fundou a Barreto & 
Matheus Advogados Asso-
ciados, juntamente com seu 
sócio e  esposo, Robson Ma-
theus,  que  também advoga-
do e contador.        

Além de suas atividades pro-
fissionais, sempre se partici-
pou de trabalhos voluntários 
em prol da classe contábil, 
tendo sido presidente da 
Comissão da Mulher Conta-
bilista do Amazonas, ges-
tão 2006-2007; presidente 
da Associação dos Peritos 
Contábeis do AM, 2013-2017. 
Atualmente é presidente do 
SESCON/AM – Sindicato das 
Empresas de Serviços Con-
tábeis do AM, gestão 2018-
2021. 

Além de todas suas atribui-
ções, é apaixonada por sua 
família, se esforçando para 
conciliar o trabalho e ser uma 
boa mãe para Ana Carolina e 
Ana Rafaela e boa avó para 
Ana Luiza e Ana Clara.

Foto

Foto
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Artigo Menezes, como membro idealizador
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Entrevista com 
o presidente 
do TCE-AM, 
conselheiro 
Mario de Mello

G
raduado em Gestão 
Pública pelo Centro 
Universitário Euro 

Americana (Unieuro), em 
Brasília, o conselheiro tam-
bém possui especialização 
em Política e Estratégia pela 
Associação dos Diplomados 
da Escola Superior de Guerra 
(Aderg), além de ter partici-
pado do curso de Relações 
Públicas no Instituto Austría-
co de Relações Internacionais 
de Strasbourg, na Áustria.

Mario de Mello foi vereador 
em Maceió (AL), entre 1983 
e 1989 e secretário de Estado 
de Ação Social em Roraima, 
entre 1990 e 1991, e foi pro-
fessor da rede pública de en-
sino alagoana. Depois desse 
período, ele passou a se de-
dicar ao Amazonas.

Antes de ser indicado para 
compor o colegiado da Cor-

te de Contas, Mario de Mello 
era representante do Gover-
no do Amazonas em Brasília, 
onde atuou, desde o ano de 
1991, no relacionamento insti-
tucional do Amazonas junto 
ao Governo Federal, demais 
governos estaduais e corpo 
diplomático brasileiro.

Em sua trajetória como con-
selheiro do TCE-AM, Mario de 
Mello já ocupou o cargo de 
ouvidor-geral, presidente da 
2ª Câmara e vice-presidente. 
Idealizou o 1º Simpósio Na-
cional de Ouvidorias, even-
to que tem atraído centenas 
de autoridades para debater 
as melhorias e o aperfeiçoa-
mento do sistema de ouvido-
rias.

Mario de Mello, o conselhei-
ro-presidente do TCE-AM, 
concedeu um pingue-pon-
gue a Academia de Ciências 
Contábeis do Amazonas - 
ACCA

1- Conselheiro, qual balanço 
o senhor faz do primeiro se-
mestre de sua gestão? 

Em três meses de gestão 
fomos acometidos por uma 
pandemia que nos fez refletir, 

Cidadão amazonense desde 2013 após mais de 30 anos de serviço público ao Amazonas, o ala-
goano Mario de Mello, conselheiro-presidente do Tribunal de Contas do Amazonas (TCE-AM), é 
casado com a juíza amazonense Elza Vitória de Mello, tem oito filhos e seis netos.

Mario de 
Mello foi 
vereador 

em Maceió 
(AL), entre 
1983 e 1989 
e secretário 
de Estado 
de Ação 

Social em 
Roraima(...)
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sobretudo a respeito da vida. 
Passamos a trabalhar em ho-
meoffice e este novo ambien-
te me propiciou realizar uma 
avaliação ainda mais profun-
da as ações no Tribunal. Em 
seis meses demos início as 
tratativas para realização do 
concurso público, tivemos 
um saldo positivo de adim-
plência na entrega das pres-
tações de contas, e avança-
mos na comunicação com a 
construção de estúdios de 
rádio e TV.
2- A pandemia interferiu nas 
ações da Corte de Contas? O 
TCE parou suas atividades 
por conta do isolamento so-
cial?

A pandemia nos isolou fisica-
mente, mas nos aproximou, 
ainda mais, do cidadão e dos 
jurisdicionados. Isto porque 
o isolamento fez com que os 
avanços em Tecnologia da In-
formação, previstos para ao 
longo da gestão, ocorressem 
quase que imediatamente. 

Criamos novos sistemas e 
robôs para o atendimento 
ao cidadão, garantimos que 
os servidores pudessem tra-
balhar 100% em homeoffice 
sem que o Tribunal parasse 
suas atividades e realizações 
com segurança operacional 
as sessões do Tribunal Ple-
no e das Câmaras de modo 
virtual com transmissão pelo 
Youtube e pelas redes so-
ciais. 

3 - Falando em servidores, 
o senhor disse que fez uma 
avaliação das ações do TCE. 
Isso reflete em alterações no 
corpo diretivo do Tribunal? 
De que forma isso impactará 
o controle externo?

Temos valorosos servidores 
no TCE que tornam a Corte 
de Contas um Tribunal téc-
nico e altamente capacitado. 
No início da gestão, eu es-

colhi secretários, diretores e 
chefes para iniciar as ações 
dentro de planejamento que 
já havia feito. 

Agora, depois de seis meses, 
fiz uma análise com o meu 
corpo técnico e pretendo dar 
a oportunidade para que ou-

Os processos 
foram 

parados neste 
momento 

por conta da 
pandemia 
do novo 

coronavírus, 
mas há alguns 
anos tivemos 
uma grande 
evasão de 

servidores. 

tros servidores ocupem os 
cargos de direção e de che-
fia. Como em um jogo de xa-
drez, onde mudamos peças 
quando é necessário, farei 
alterações no corpo diretivo 
para que outros servidores 
também se destaquem. To-
das as nomeações e possíveis 
mudanças só engrandecerão 
nosso controle externo e ga-
rantirão, ainda mais, a efetiva 
fiscalização dos recursos pú-
blicos em nosso Estado. 

4- No seu discurso de posse 
o senhor chamou a atenção 
para a necessidade dá reali-
zação de um concurso públi-
co para o TCE e disse que já 
iniciou as tratativas. O con-
curso ainda irá acontecer?

Sem dúvida. Os processos 
foram parados neste mo-
mento por conta da pande-
mia do novo coronavírus, 
mas há alguns anos tivemos 
uma grande evasão de servi-
dores. Cerca de 304 pessoas 
se aposentaram, isso criou 
um impacto sério e dificultou 
um pouco o cumprimento 
das nossas atividades. 

Temos a previsão de reali-
zação do concurso público, 
que será realizado pela Fun-
dação Getúlio Vargas (FGV), 
para contratação de 150 no-
vos servidores. Com isso, o 
TCE ganhará fôlego e poderá 
cumprir sua missão de fisca-
lizar o erário público. 
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5- Conselheiro, falando um 
pouco da sua experiência e 
trajetória. Antes de ser in-
dicado para compor o cole-
giado da Corte de Contas, o 
senhor foi representante do 
governo do Amazonas, em 
Brasília, onde atuou, desde o 
ano de 1991. Essa experiên-
cia ajuda na gestão do TCE?

Sempre fui gestor público, 
trabalhei durante 26 anos 
como secretário no Estado. 
Hoje, eu sou ‘martelo’ mas já 
fui ‘prego’. 

O TCE precisa ser o órgão 
de prestação de contas, mas 
também pode ser quem ensi-
na, educa e direciona os ges-
tores públicos a manterem o 
bom trabalho.

6 - Para finalizar, faltando 
um ano e seis meses para 
o término da sua gestão, o 
que a população do Amazo-
nas pode esperar da “gestão 
Mario de Mello”? Qual será a 
marca de sua gestão, na di-
reção da Corte pelo biênio 
2020-2021?

Minha gestão será marcada 
pela transparência total e pu-
blicidade dos atos do Tribu-
nal, além de modernização 
da Corte de Contas. 

Entramos em uma era de 
tecnologia e não iremos re-
troceder. Nossas ações serão 

para otimizar os mecanis-
mos internos de fiscalização 
das contas públicas, com a 
tecnologia como aliada, e os 
procedimentos do Tribunal 
para atuarmos firmes na nos-
sa missão constitucional. O 
concurso público do TCE-AM 
também será realizado em 
nossa gestão porque o TCE 
precisa, uma vez que mais de 
200 servidores se aposenta-
ram.

O TCE precisa 
ser o órgão de 
prestação de 
contas, mas 

também pode 
ser quem 

ensina, educa 
e direciona 
os gestores 
públicos a 

manterem o 
bom trabalho.
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O MERCADO DE TRABALHO 
DE PERÍCIA CONTÁBIL

isso, adotou-se um estudo 
teórico identificando os  
fatores modificativos mais 
relevantes e estabelecendo 
um nexo causal com as 
transformações na Perícia 
e, como a partir desse 
trabalho pode-se contribuir 
para suscitar as discussões 
necessárias para solidificar   
a atuação do contador nesse 
segmento do mercado de 
trabalho.

Palavras-chave: Perícia Con-
tábil; Contabilidade; Mercado 
de Trabalho.

1 Introdução

A Perícia Contábil é um dos 
ramos mais importantes da 
Contabilidade. Ramificação 
na qual o perito deve pos-
suir conhecimentos técnica e 
conduta ilibada, moral e res-
ponsabilidade para exercer a 
profissão. A Perícia Contábil 
é uma das provas técnicas à 
disposição das partes litigan-
tes, utilizada como meio de 
prova de determinados fatos 
contábeis. Com  este  artigo, 
temos como principal objeti-
vo demonstrar  quais as pos-

Martha Dutra G. Albuquerque, Maria Adelaide R. Cruz e José C. Menezes

RESUMO

O objetivo deste 
trabalho foi 
demonstrar quais 

possibilidades do mercado 
de trabalho  para Perícia 
Contábil. Para alcançarmos 
esse objetivo, procuramos  
conceituar  a  perícia contábil; 
descrever quais os tipos de 
pericias contábeis praticados 
no mercado de trabalho pelo 
perito contábil; analisar a 
legislação que regulamenta 
a perícia contábil;  avaliar  as  
oportunidades do mercado 
de trabalho de perícia 
contábil. levantar as principais 
modificações nesse Mercado, 
buscando responder 
quais as possibilidades do 
mercado de trabalho para 
a perícia contábil. Com 
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sibilidades do mercado de 
trabalho para   a perícia con-
tábil. para tanto precisamos 
conceituar a perícia contábil; 
descrever quais os tipos  de 
pericias contábeis praticados 
no mercado de trabalho pelo 
perito contábil; analisar a  le-
gislação que regulamenta 
a perícia contábil; avaliar as 
oportunidades do mercado 
de trabalho de perícia contá-
bil.

São muitos os casos de ações 
judiciais para os quais se re-
quer a perícia contábil. Como 
força de prova, alicerçada em 
outros elementos que pro-
vam, como a apuração de 
haveres e escrita contábil, os 
documentos, entre outros, a 
perícia é específica. São elas, 
às vezes,  decisivas nos julga-
mentos. Onde se envolvem 
fatos patrimoniais de pesso-
as físicas e pessoas jurídicas 
e instituições, portanto, onde 
houver a dúvida, aparece a 
perícia como auxiliar. Logo, 
grande é o campo de atua-
ção da Perícia Contábil.

Este tema faz-se relevante 
tanto para o meio profissio-
nal, quanto  para  o  meio 
acadêmico e também para a 
sociedade. A perícia contábil 
é um ramo da contabilidade 
que está em ascensão para 
os profissionais autônomos, 
embora muitos profissionais 
tenham receio em ingressar 
nessa área, seja por desco-

nhecimento ou insegurança 
quanto às especificidades 
técnicas relacionadas à perí-
cia contábil.

Através desta pesquisa, es-
pera-se ajudar os acadêmi-
cos de perícia contábil no 
ingresso neste ramo que está 
em grande ascensão no mer-
cado de trabalho.

Para a sociedade, o perito 
contribui no esclarecimento 
de prova quanto aos fatos 
envolvidos no processo, haja 
vista que, nos dias atuais, 
tem-se visto cada vez mais a 
judicialização das demandas.

2 Referencial Teórico

2.1 Conceito de Perícia 
Contábil

Segundo Sá (2004), Perí-
cia Contábil é a verificação 
de fatos ligados ao patrimô-
nio individualizado visando 
oferecer opinião, mediante 
questão proposta. Para tal 
opinião realizam- se exames, 
vistorias, indagações, inves-
tigações, avaliações, arbi-
tramentos, em suma todo e 
qualquer procedimento ne-
cessário à opinião.

Para Zanna (2015), A perícia 
contábil constitui o conjunto 
de procedimentos técnicos- 
científicos destinados a levar 
à instância decisória elemen-
tos de prova necessários a 

subsidiar    à justa solução do 
litigio ou constatação de um 
fato, mediante laudo  perícia  
contábil  e/ou parecer peri-
cial contábil, em conformida-
de com as normas jurídicas e 
profissionais, e  a  legislação 
especifica no que for perti-
nente.

Podemos observar igualdade 
de entendimento dos autores 
referenciados. O  nome  perí-
cia vem do latim peritia, que 
significa habilidade, saber. 
Bastante praticado na Roma 
Antiga, onde se valorizava o 
talento do saber. As literatu-
ras atuais demonstram que 
a Perícia compreende todo 
um conjunto de aplicação 
de técnicas e conhecimentos 
tecnológicos investigativos 
que produz um trabalho (lau-
do ou Parecer pericial) a fim 
de auxiliar uma decisão.

2.2 Objetivo da Perícia 
Contábil

Conforme Zanna (2015), o 
objetivo da Perícia Contábil é 
apresentar a verdadedos fa-
tos econômicos, comerciais, 
tributários, secundários, pre-
videnciárias, financeiros,  tra-
balhistas, fiscais, e adminis-
trativos, segundo cada caso 
e conforme o que foi pleite-
ado na inicial.

A Perícia Contábil é, pois, o 
exame hábil com o objetivo 
de resolver questões contá-
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beis, ordinariamente origina-
rias de controvérsias, duvi-
dadas e de casos específicos 
determinados ou previstos 
em lei. Vale lembrar que mui-
tas vezes a prática de perícia 
contábil é obrigatória.

A partir do exposto acima, a 
finalidade da perícia contábil 
é, portanto, resolver ques-
tões relacionadas ao patri-
mônio, a fim de provar, cons-
tatar, demonstra, informar 
com precisão etc., para que 
se tomem decisões de diver-
sas naturezas.

2.3 Tipos de Perícia Contábil

Grandes autores classificam 
a perícia contábil de forma 
diferenciada. Alguns estabe-
leceram tipologias mais sim-
plista e prática, outros uma 
segmentação maior. Desta-
camos abaixo alguns tipos de 
perícia contábil por alguns 
autores, a seguir:

A perícia contábil pode ser 
desenvolvida em quatro es-
pécies distintas, a saber: Ju-
dicial: realizada dentro da 
esfera do poder judiciário, 
acontecendo mediante um 
processo envolvendo duas 
ou mais partes que buscam 
um entendimento sobre de-
terminada questão. Essa es-
pécie   de perícia está regu-
lamentada entre os artigos 
420 e 442 do Código do Pro-
cesso Civil (CPC).

Conforme Ancioto, Costa e 
Gomes (2009), a Perícia Ju-
dicial  no fato de o juiz de-
pender  do conhecimento 
técnico ou especializado de 
um profissional para poder 
decidir; essas perícias podem 
ser: Oficiais: determinadas 
pelo juiz sem requerimento 
das partes; Requeridas: de-
terminadas pelo juiz, com 
requerimento das partes; Ne-
cessárias: quando a lei ou a 
natureza  do fato impõe sua 
realização; Facultativas: o juiz 
determina se houver conve-
niência; Perícias de presente: 
realizadas no curso do pro-
cesso; Perícias do futuro: são 
as  cautelares preparatórias  
da ação principal e visam a 
perpetuar fatos que podem 
desaparecer com o tempo.

A Perícia Semijudicial é a pe-
rícia realizada no meio esta-
tal, por autoridades policiais, 
parlamentares ou administra-
tivas que têm poder jurisdi-
cional, por estarem sujeitas a  
regras legais e regimentais, e 
é semelhante à Perícia Judi-
cial. Já a Perícia Extrajudicial, 
é aquela realizada fora do ju-
diciário, por vontade das par-
tes. Seu objetivo poderá ser: 
demonstrar a veracidade ou 
não do fato em questão, dis-
criminar interesses de cada 
pessoa envolvida em maté-
ria conflituosa; comprovar 
fraude, desvios, simulação. 
A Perícia Arbitral é É a rea-
lizada por um perito, e, em-
bora não seja judicialmente 
determinada, tem valor de 
perícia judicial, mas natureza 
extrajudicial, pois as partes 
litigantes escolhem as regras 
que serão aplicadas na arbi-
tragem (ANCIOTO; COSTA; 
GOMES, 2009).

Extrajudicial: não configura 
nem uma ligação com o âm-
bito judicial, sendo, porém, 
objeto de contratações por 
parte de empresários ou usu-
ários de interesse.

Arbitral: acontece no âmbi-
to do juízo arbitral, ou seja, 
é a instância decisória cria-
da pela vontade das partes; 
a privatização da justiça, se-
gundo o entendimento de al-
guns profissionais   da área. 
Tal perícia tem a finalidade 

A Perícia Arbitral 
é É a realizada 

por um perito, e, 
embora não seja 

judicialmente 
determinada, 
tem valor de 

perícia judicial, 
mas natureza 
extrajudicial, 
pois as partes 

litigantes 
escolhem as 
regras que 

serão aplicadas 
na arbitragem 

(ANCIOTO; 
COSTA; GOMES, 

2009).
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se servir ao árbitro escolhido 
pelas partes.

Quanto ao público-alvo, a 
perícia contempla: Judicial, 
o Poder Judiciário nas esfe-
ras: Judicial, Criminal, Justiça 
do Trabalho, Cível Estadual, 
Justiça Federal, Justiça  da  
Família,  Varas de Falências e 
Recuperação Judicial, Fazen-
da Pública e Execuções Fis-
cais. (HOOG, 2012). Extraju-
dicial, é aquela realizada fora 
do judiciário, por vontade das 
partes  com  a finalidade de 
demonstrar a veracidade ou 
não do fato em questão, dis-
criminar  interesses de  cada 
pessoa envolvida em maté-
ria conflituosa; comprovar 
fraude, desvios, simulação, é 
muito utilizado quando ocor-
re fusão, cisão, incorporação 
nas empresas (ANCIOTO, 
COSTA, GOMES, 2009 p.14).

2.4 Legislação que regu-
lamenta a perícia contábil

As Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC) cons-
tituem-se num conjunto de 
regras e procedimentos de 
conduta que devem ser ob-
servados como requisitos 
para o exercício da profis-
são contábil, bem como os 
conceitos doutrinários, prin-
cípios, estrutura técnica e 
procedimentos a serem apli-
cados na realização dos tra-
balhos previstos nas normas 
aprovadas por resolução emi-

tidas pelo CFC. As Normas 
Brasileiras de Contabilidade 
editadas pelo  Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) 
devem seguir os mesmos pa-
drões de elaboração e estilo 
utilizados nas normas inter-
nacionais e compreendem as 
Normas propriamente ditas, 
as Interpretações Técnicas e 
os Comunicados Técnicos.
Normas que regulamentam a 
atividade perícia contábil e a 
profissão de perito contábil:
As Normas Brasileiras de 
Contabilidade NBC TP 01, de 
27  de fevereiro de 2015,  dá  
nova redação à NBC TP 01 – 
Perícia Contábil:

Objetivo - Esta Norma esta-
belece regras e procedimen-
tos técnico-científicos a se-
rem observados pelo perito, 
quando da realização de pe-
rícia contábil,  no  âmbito  ju-
dicial, extrajudicial, mediante 
o esclarecimento dos aspec-
tos e dos fatos do litígio por 
meio de exame, vistoria, in-
dagação, investigação, arbi-
tramento, mensuração, ava-
liação e certificação.

Conceito - A perícia contábil 
constitui o conjunto de pro-
cedimentos técnico-científi-
cos destinados a levar à ins-
tância decisória elementos 
de prova necessários a subsi-
diar a justa solução do litígio 
ou constatação de fato, me-
diante laudo pericial contábil 
e/ou parecer técnico-con-

tábil, em conformidade 
com as normas jurídicas e 
profissionais e com  a  legis-
lação  específica no que for 
pertinente.

O laudo pericial contábil e o 
parecer técnico-contábil têm 
por limite o próprio objeto da 
perícia deferida ou contrata-
da.

A perícia contábil é de com-
petência exclusiva de conta-
dor em situação regular pe-
rante o Conselho Regional de 
Contabilidade de sua jurisdi-
ção.

A perícia judicial é exercida 
sob a tutela do Poder Judi-
ciário. A perícia extrajudicial 
é exercida no âmbito arbitral, 
estatal ou voluntária. A perí-
cia arbitral é exercida sob  o 
controle da  lei de arbitra-
gem. Perícias oficial e estatal 
são executadas sob o contro-
le de órgãos de Estado. Pe-
rícia voluntária é contratada, 
espontaneamente, pelo inte-
ressado ou de comum acor-
do entre  as partes.
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Execução - Ao ser intimado 
para dar início aos trabalhos 
periciais, o perito do juízo 
deve comunicar às partes 
e aos assistentes técnicos: 
a data e o local de início da 
produção da prova pericial 
contábil, exceto se designa-
dos pelo juízo.

O perito-assistente pode, tão 
logo tenha conhecimento da 
perícia, manter contato com 
o perito do juízo, colocando-
-se à disposição para a exe-
cução da perícia em conjun-
to.

Na impossibilidade da exe-
cução da perícia em con-
junto, o perito do juízo deve 
permitir aos peritos-assis-
tentes o acesso aos autos e 
aos elementos de prova ar-
recadados durante a perícia, 
indicando local e hora para 
exame pelo perito-assistente.
O perito-assistente pode 
entregar ao perito do juízo 
cópia do seu parecer técni-
co-  contábil, previamente 

elaborado, planilhas ou me-
mórias de cálculo, informa-
ções e  demonstrações que 
possam esclarecer ou auxiliar 
o trabalho a ser desenvolvido 
pelo perito do juízo.

O perito-assistente pode, 
logo após sua contratação, 
manter contato com o ad-
vogado da parte que o con-
tratou, requerendo dossiê 
completo do processo para 
conhecimento dos fatos e 
melhor acompanhamento 
dos atos processuais no que 
for pertinente à perícia.

O perito, enquanto estiver 
de posse do processo ou de 
documentos, deve zelar por 
sua guarda e segurança e ser 
diligente.
Para a execução da perícia 
contábil, o perito deve ater-
-se ao objeto e ao lapso tem-
poral da perícia a ser realiza-
da.

Mediante termo de diligên-
cia, o perito deve solicitar por 

escrito todos os documentos 
e informações relacionadas 
ao objeto da perícia, fixando 
o prazo para entrega.

A eventual recusa no atendi-
mento a diligências solicita-
das ou qualquer dificuldade 
na execução do trabalho pe-
ricial deve ser comunicada, 
com a devida comprovação 
ou justificativa,ao juízo, em 
se tratando de perícia judi-
cial; ou à parte contratante, 
no caso de perícia  extrajudi-
cial.

O perito deve utilizar os 
meios que lhe são faculta-
dos pela legislação e normas 
concernentes ao exercício de 
sua função, com vistas a ins-
truir o laudo pericial contábil 
ou  parecer técnico-contábil 
com as peças que julgarem 
necessárias.

O  perito deve manter regis-
tro dos locais e datas das di-
ligências, nome das pessoas 
que  o atender, livros e docu-
mentos ou coisas vistoriadas, 
examinadas ou arrecadadas, 
dados e particularidades de 
interesse da perícia, rubri-
cando a documentação exa-
minada, quando julgar ne-
cessário e possível, juntando 
o elemento de prova original, 
cópia ou certidão.

A execução da perícia, quan-
do incluir a utilização de equi-
pe técnica, deve ser realizada 
sob a orientação e supervi-

Artigos Técnicos
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são do perito do juízo, que 
assume a responsabilidade  
pelos  trabalhos, devendo as-
segurar-se de que as pessoas 
contratadas sejam profissio-
nais e  legalmente capacita-
das à execução.

O perito deve documentar 
os elementos relevantes que 
serviram de suporte à con-
clusão formalizada no laudo 
pericial contábil e no parecer 
técnico-contábil, quando não 
juntados aos autos, visando 
fundamentar o laudo ou pa-
recer e comprovar que a pe-
rícia foi executada de acordo 
com os despachos e decisões 
judiciais e as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade.

As Normas Brasileiras de 
Contabilidade NBC PP 01, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dá nova redação à NBC PP 01 
– Perito Contábil:

Objetivo - Esta Norma esta-
belece critérios inerentes à 
atuação do contador na con-
dição de perito.

Conceito - Perito é o conta-
dor, regularmente registrado 
em Conselho Regional de 
Contabilidade, que exerce a 
atividade pericial de forma 
pessoal, devendo ser pro-
fundo conhecedor, por suas 
qualidades e experiências, da 
matéria periciada.

Perito oficial é o investido na 
função por lei e pertencente 

a órgão especial do Estado 
destinado, exclusivamente, a 
produzir perícias e que exer-
ce a atividade por profissão.
Perito do juízo é nomeado 
pelo juiz, árbitro, autoridade 
pública ou privada para exer-
cício da perícia contábil.

Perito-assistente é o contra-
tado e indicado pela parte 
em perícias contábeis.

Alcance - Aplica-se ao perito 
o Código de Ética Profissio-
nal do Contador, a NBC PG 
100

– Aplicação Geral aos Profis-
sionais da Contabilidade e a 
NBC PG 200 – Contadores 
que  prestam Serviços (con-
tadores externos) naqueles 
aspectos não abordados por 
esta Norma.

Habilitação profissional - O 
perito deve comprovar sua 
habilitação como perito em 
contabilidade por intermédio 
de Certidão de Regularida-
de Profissional emitida pelos 
Conselhos Regionais de Con-
tabilidade.

Impedimento e suspeição 
- Impedimento e suspeição 
são situações fáticas ou cir-
cunstanciais que impossibi-
litam o perito de exercer, re-
gularmente, suas funções ou 
realizar atividade pericial em 
processo judicial ou extraju-
dicial, inclusive arbitral.

Para que o perito possa exer-
cer suas atividades com isen-
ção, é fator determinante 
que ele se declare impedido, 
após nomeado ou indicado, 
quando ocorrerem as situa-
ções previstas nesta Norma, 
nos itens abaixo.

Quando nomeado, o perito 
do juízo deve dirigir petição, 
no prazo legal, justificando a 
escusa ou o motivo do impe-
dimento ou da suspeição.

Quando indicado pela par-
te e não aceitando o encar-
go, o perito-assistente deve 
comunicar a ela sua recusa, 
devidamente justificada por 
escrito, com cópia ao juízo.

Suspeição e impedimento le-
gal - O  perito do juízo deve 
se declarar impedido quando   

Perito do 
juízo é 

nomeado 
pelo juiz, 
árbitro, 

autoridade 
pública ou 

privada para 
exercício 
da perícia 
contábil.
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não puder exercer suas ativi-
dades, observados os termos 
do Código de Processo Civil.
O perito-assistente deve de-
clarar-se suspeito quando, 
após contratado, verificar a 
ocorrência de situações que 
venham suscitar suspeição 
em função da sua imparcia-
lidade ou independência e, 
dessa maneira, comprometer 
o resultado do seu trabalho.
O perito pode ainda decla-
rar-se suspeito por motivo 
íntimo.

Responsabilidade - O perito 
deve conhecer as responsa-
bilidades sociais, éticas, pro-
fissionais e legais às quais 
está sujeito no momento em 
que aceita o encargo para a  
execução de perícias contá-
beis judiciais e extrajudiciais, 
inclusive arbitral.

O perito do juízo, no desem-
penho de suas funções, deve 
propugnar pela imparcialida-
de, dispensando igualdade 
de tratamento às partes e, es-
pecialmente, aos peritos-as-
sistentes. Não  se considera 
parcialidade, entre outros, os 
seguintes: atender às partes 
ou assistentes técnicos, desde 
que se assegure igualdade de 
oportunidades; ou fazer uso 
de trabalho técnico-científico 
anteriormente publicado pelo 
perito do juízo.

Responsabilidade civil e pe-
nal - A legislação civil deter-

mina responsabilidades e pe-
nalidades para o profissional 
que exerce a função de pe-
rito, as quais consistem em 
multa, indenização e inabili-
tação.

A legislação penal estabele-
ce penas de multa e reclu-
são para os profissionais que 
exercem a atividade pericial 
que vierem a descumprir as 
normas legais.

Zelo profissional - O termo 
“zelo”, para o perito, refere-
-se ao cuidado que ele deve 
dispensar na execução de 
suas tarefas, em relação à 
sua conduta, documentos, 
prazos,tratamento dispensa-
do às autoridades, aos inte-

grantes da lide e aos demais 
profissionais, de forma que 
sua pessoa seja respeitada, 
seu trabalho levado a bom 
termo e, consequentemente,   
o laudo pericial contábil e o 
parecer técnico-contábil dig-
nos de fé pública.

A transparência e o respeito 
recíprocos entre o perito do 
juízo e o perito-assistente 
pressupõem tratamento im-
pessoal, restringindo os tra-
balhos, exclusivamente, ao 
conteúdo técnico-científico.
O perito é responsável pelo 
trabalho de sua equipe téc-
nica, a qual compreende os 
auxiliares para execução do 
trabalho complementar do 
laudo pericial contábil e/ou 
parecer técnico-contábil.

Sempre que não for possí-
vel concluir o laudo pericial 
contábil no prazo fixado pelo 
juiz, deve o perito do juízo re-
querer a sua dilação antes de 
vencido aquele, apresentan-
do os motivos que ensejaram 
a solicitação.

Na perícia extrajudicial, o pe-
rito deve estipular os prazos 
necessários para a execução  
dos trabalhos junto com a 
proposta de honorários e 
com a descrição dos serviços 
a executar.

A realização de diligências, 
durante a elaboração do lau-
do pericial, para busca  de  

O perito é 
responsável 

pelo trabalho 
de sua equipe 
técnica, a qual 
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complementar 
do laudo 

pericial contábil 
e/ou parecer 

técnico-
contábil.



Artigos Técnicos

31

provas, quando necessária, 
deve ser comunicada às par-
tes para ciência de seus as-
sistentes.

Honorários - Na elaboração 
da proposta de honorários, 
o perito dever considerar os 
seguintes fatores: a relevân-
cia, o vulto, o risco, a com-
plexidade, a quantidade de 
horas, o  pessoal técnico, o 
prazo estabelecido e a forma 
de recebimento, entre outros 
fatores.

Elaboração de proposta - O 
perito deve elaborar a pro-
posta de honorários estiman-
do, quando possível, o núme-
ro de horas para a realização 
do trabalho, por etapa e por 
qualificação dos profissio-
nais, considerando os traba-
lhos a seguir especificados: 
retirada e entrega do proces-
so ou procedimento arbitral; 
leitura e interpretação do 
processo; elaboração de ter-
mos de diligências para arre-
cadação de provas e comu-
nicações às partes, terceiros 
e peritos- assistentes; reali-
zação de diligências; pesqui-
sa documental e exame de 
livros contábeis, fiscais   e 
societários; elaboração de 
planilhas de cálculo, quadros, 
gráficos, simulações e análi-
ses de resultados; elaboração 
do laudo; reuniões com peri-
tos-assistentes, quando for o 
caso; revisão final; despesas 
com viagens, hospedagens, 

transporte, alimentação, etc.; 
outros trabalhos com despe-
sas supervenientes.

Quesitos suplementares - O 
perito deve ressaltar, em sua 
proposta de honorários, que 
esta não contempla os ho-
norários relativos a quesitos 
suplementares e, se estes 
forem formulados pelo juiz 
e/ou pelas partes, pode ha-
ver incidência de honorários 
complementares a serem 
requeridos, observando os 
mesmos critérios adotados 
para elaboração da  proposta  
inicial.

Apresentação da proposta 
de honorários - O perito deve 
apresentar sua proposta de 
honorários devidamente fun-
damentada.

O perito deve explicitar a sua 
proposta no contrato que, 
obrigatoriamente, celebrará 
com  o seu cliente, observan-
do as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. No final des-
ta Norma, há um modelo de 
contrato que pode ser utiliza-
do (Modelo n.º 10).

Levantamento dos honorá-
rios - O perito pode requerer 
a liberação parcial dos hono-
rários quando julgar necessá-
rio para o custeio de despe-
sas durante a realização dos 
trabalhos.

Execução de honorários pe-
riciais - Os honorários peri-
ciais fixados ou arbitrados e 
não quitados podem ser exe-
cutados, judicialmente, pelo 
perito em conformidade com 
os dispositivos do Código de 
Processo Civil.

Em se tratando de perícia 
contábil, temos que destacar 
o código de processo civil Lei 
Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO 
DE 1973.

Da Prova Pericial

Art. 420. A prova pericial 
consiste em exame, vistoria 
ou avaliação. Parágrafo úni-
co. O juiz indeferirá a perícia 
quando:

I - a prova do fato não de-
pender do conhecimento es-
pecial de técnico; II - for des-
necessária em vista de outras 
provas produzidas;

III - a verificação for imprati-
cável.
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Art. 421. O juiz nomeará o 
perito, fixando de imediato 
o prazo para a entrega do 
laudo. (Redação dada pela 
Lei nº 8.455, de 1992) § 1o In-
cumbe às partes, dentro em 
5 (cinco) dias, contados da 
intimação do despacho de 
nomeação do perito:

I - indicar o assistente técni-
co; II - apresentar quesitos.

§ 2o Quando a natureza do 
fato o permitir, a perícia po-
derá consistir apenas  na  in-
quirição pelo juiz do perito 
e dos assistentes, por oca-
sião da audiência de instru-
ção e julgamento a respeito 
das coisas que houverem 
informalmente examinado 
ou  avaliado.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.455, de 1992).

Art. 422. O perito cumprirá 
escrupulosamente o encargo 
que Ihe foi cometido, inde-
pendentemente de termo de 
compromisso. Os assistentes 
técnicos são de confiança da 
parte, não sujeitos a impedi-
mento ou suspeição. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.455, 
de 1992).

Legislações que tem como 
objetivo regulamentar a pro-
fissão de perito contábil e a 
patrícia da perícia conta. E 
através do código de pro-
cesso civil LEI No 5.869, DE 
11 DE JANEIRO DE 1973. Da 

Prova Pericial, artigos de 420 
a 439, norteia a elaboração 
da prova pericial.

2.5 As oportunidades do 
mercado de trabalho de pe-
rícia contábil

O vocábulo mercado indica o 
local onde se pratica comér-
cio de gêneros alimentícios 
e outras mercadorias ten-
do originariamente sentido 
equivalente a feira, e por ex-
tensão à praça    em que ela 
se realiza.

O termo Mercado de Traba-
lho designa a relação entre 
a oferta de trabalho e a pro-
cura, em época e lugar de-
terminados; ou o conjunto 
de agentes que caracterizam 
essa relação.

A Perícia apresenta atual-
mente três grandes verten-
tes; a judicial, a extrajudicial 
e a arbitral, portanto, o pú-
blico-alvo em foco serão to-
das aquelas pessoas, quer 
seja física ou jurídicas nesses 
segmentos, que demandem 
opiniões especializadas  de  
Perícia.  Incontáveis são os 
campos e situações em que 
a Perícia Contábil pode ocor-
rer em razão da diversidade 
e complexidade de fatos de 
natureza contábil provenien-
tes da acepção ampla  da  Ci-
ência  Contábil.

Destacam-se na Área Federal 
as ações de Financiamento 
imobiliário, em que na maio-
ria das vezes são contestados 
os juros aplicados nos finan-
ciamentos e as que envolvem 
o Sistema Previdenciário, 
em que são questionados os 
valores pagos de aposenta-
doria e benefícios.  Outras 
ações de competência dessa 
área são as demandas traba-
lhistas de empresas do setor 
público federal e os crimes 
contra o patrimônio público 
federal.

A Perícia na Área de Fazenda 
Publica é a chamada Perícia 
fiscal, que é emanada da au-
toridade competente, cujos 
fins implicam na apuração 
ou não de certas ou supos-
tas irregularidades apuradas 
durante fiscalizações e em 
ações de execuções fiscais,  
em  que  devem ser observa-
dos os preceitos contidos no 
Decreto 70.235/72 que dis-
põe  sobre  o  processo admi-
nistrativo fiscal dos créditos 
Tributários da União.

Na Área Cível envolve ma-
térias de natureza comercial 
como litígio entre  sócios, 
ações  de liquidações socie-
tárias, litígios de locações, 
apuração de haveres de so-
ciedades, falências, concor-
datas, litígios de marcas e 
patentes, litígios de segu-
ros, liquidação de senten-
ça, créditos fictícios, pensão 
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alimentícia, ações cambiais, 
prestação de contas, ações 
possessórias, ações rescisó-
rias, etc.

A Perícia trabalhista é exer-
cida junto à justiça do Traba-
lho, iniciadas nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, 
embora o caso possa chegar 
a instâncias superiores, e ver-
sa sobre litígios que ocorrem 
entre empregados e empre-
gadores. A maior parte das 
questões na Perícia traba-
lhista se refere a assuntos de 
salários ou ordenados, horas 
extras, férias, aviso prévio, in-
denizações, comissões e dis-
pensa.

O retorno financeiro dos pro-
fissionais de perícia não en-
contra limitações devido à 
diversificação dos trabalhos 
desenvolvidos, do volume, 
complexidade e da qualidade 
de seus trabalhos.

Mercado da Perícia Contábil 
Judicial

A organização e a competên-
cia do poder judiciário estão 
disciplinadas nos arts. 92 a 
125 da Constituição Federal.
A constituição federal divide 
o Poder judiciário em dois 
aparelhos conforme desta-
cado,  um federal, com juris-
dição federal, e os estaduais, 
com jurisdição em cada Es-
tado-membro. Todos lidera-
dos pelo Supremo Tribunal 

Federal, em matéria consti-
tucional, e pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, em tema de 
direito comum. Ambos têm 
sede na capital da República 
e exercem jurisdição em todo 
o território nacional.

A esfera federal compreende, 
além da justiça civil, órgãos 
de jurisdição especial, como 
a justiça militar, a justiça elei-
toral e a justiça trabalhista.

O potencial do mercado 
da Perícia Judicial em nos-
so  país  é representado por 
milhões  de ações ajuizadas, 
sendo a Prova Pericial o ele-
mento que dispõe o Juiz para 
decidir sobre os temas para 
os quais enfrenta dificulda-
des para alcançar uma de-

cisão que chegue próximo a 
realidade.

Normalmente a robustez do 
mercado de perícia contábil 
é bastante observado nesse 
segmento. Conforme dados 
levantados nos sites do Con-
selho da Justiça Federal, STJ, 
TST e TJRJ, no Brasil de 2005 
a 2007 foram ajuizadas mi-
lhões de ações judiciais anu-
ais, das quais 2.281.325 em 
média são de natureza tra-
balhista, 2.254.889 foram na  
Justiça Federal  de  1º  Grau e 
1.058.135 foram ajuizadas na 
Justiça comum do Estado do 
Rio de Janeiro.

É válido ressaltar que apenas 
parte desse volume de ações 
necessitará  de  prova  peri-
cial, contudo a relevância do 
montante de honorários pe-
riciais envolvidos e conside-
rando ainda que para cada 
perícia atua um perito e até 
2 (dois) assistentes técnicos, 
observa-se a importância da 
discussão proposta no pre-
sente estudo.

Mercado da Perícia Contábil 
Extrajudicial

O Brasil registrou recorde 
de fusões e aquisições em 
200616, com 473 transações, 
superando a marca de 372 
operações atingida em 1997, 
e representando  aumento de 
30%  sobre os 363 negócios 
de 2005, segundo pesquisa 
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elaborada pela consultoria 
KPMG, que registrou ainda 
115 fusões e aquisições de 
empresas brasileiras por  es-
trangeiras  nesse  período, 
um crescimento de 29% em 
relação a 2005.

Conforme ressalta Alberto 
(2002), são atividades tí-
picas de perícia contábil a 
quantificação, mensuração, 
identificação, avaliação, aná-
lise apuração ou arbitramen-
to de haveres, que quando 
relacionadas a entidades que 
explorem atividade econômi-
ca,  incluem quase sempre o 
chamado “fundo de comér-
cio”.

No entendimento de Moura 
(2002), a apuração de have-
res é a perícia contábil por 
excelência e corroborando 
o posicionamento acima ex-
posto por Alberto há neces-
sidade da apuração do “fun-
do de comércio”.

Com aumento dos ativos in-
tangíveis é fruto do desen-
volvimento do mercado, dos 
negócios jurídicos e da im-
portância das operações de 
alienação de ações e quotas 
societárias, que frequente-
mente constituem a razão do 
êxito destes empreendimen-
tos empresariais. Essa reali-
dade contemporânea enfa-
tiza que a fonte do valor da 
riqueza e prosperidade das  
sociedades empresárias, não 

é mais a produção de bens 
materiais, mas sim, a gera-
ção, manipulação e manuten-
ção de ativos intangíveis que 
são os instrumentos de aferi-
ção do valor   da empresa e 
suas vantagens competitivas 
no futuro.”

É importante ressaltar que se 
a entidade possuir atividades 
no mercado de capitais, sub-
sidiariamente deverá obser-
var as disposições da CVM 
(Comissões de Valores Mobi-
liários), especialmente a Ins-
trução 361/02, parcialmente 
alterada pela 436/06 que 
regula as ofertas de aquisi-
ção de ações, padronizando 
também os laudos exigidos 
para essas operações.  Ela  
informa desde o formato que 
deve ser adotado para tais 
documentos, como o conte-
údo mínimo   e os dados ne-
cessários para indicar a qua-
lidade do estudo. Porém não 
há regras sobre a extensão 
e profundidade das análises, 
sobretudo no que diz respei-
to a contabilizações de mar-
cas, patentes, créditos fiscais 
questionados judicialmen-
te ou outros itens que  não 
constem  do balanço, mas te-
nham valor mensurável.

Este ato normativo contem-
pla uma crescente necessi-
dade de iniciar um processo 
de Harmonização de normas 
contábeis que viabilizem o 
entendimento de informa-

ções de companhias de um 
mesmo grupo ou de grupos 
empresariais distintos, em ra-
zão do desenvolvimento do 
mercado de Capitais Global, 
do crescimento dos investi-
mentos diretos estrangeiros, 
das crescentes operações de 
fusões e aquisições de em-
presas e da formação de blo-
cos econômicos.

3 Metodologia

Segundo Vergara (2010), a 
abordagem desta pesquisa 
será qualitativa, porque per-
mite alcançar compreensão 
qualitativa das razões e mo-
tivações subjacentes, poden-
do ser realizada com uma 
amostra pequena, coleta de 
dados não estruturada e nor-
malmente utilizada a análise 
de conteúdo. A realidade é 
constituída de fenômenos 
socialmente construídos no 
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mercado de trabalho da perí-
cia contábil, buscando com-
preender melhor o mercado 
de trabalho para  a  perícia 
contábil, pois através da pes-
quisa tem-se a possibilidade 
de observar os tipos e opor-
tunidades de perícia contábil 
praticados no mercado de 
trabalho de perícia contábil.

O tipo de pesquisa estabe-
lece o grau de profundidade 
e a forma genérica pela qual 
o problema será abordado. 
Quanto aos fins, este estudo 
utilizará a pesquisa descriti-
va. Pesquisa essa que expõe 
características de determina-
da população ou fenômeno 
e pode estabelecer correla-
ções entre variáveis e descre-
ver a caracterização da ativi-
dade de perícia contábil e as 
características do mercado 
de trabalho para a pericia 
contábil.

Quanto ao método, a pesqui-
sa será subsidiada pelas refe-
rências bibliográficas, livros, 
artigos, revista, leis, jurispru-
dências e sites, de modo a 
fundamentar  a pesquisa e  
demonstrar  os tipos de perí-
cias contábeis praticadas no 
mercado de trabalho.

O universo ou população 
é um conjunto definido de 
elementos que possuem de-
terminadas características 
que serão objeto de estudo, 
como por  exemplo  pessoas, 

empresas, produtos. Portan-
to, o universo da pesquisa 
será o mercado de trabalho 
de perícia contábil e os pro-
fissionais de perícia nas suas 
diferentes áreas de atuações.
Para definir as técnicas a se-
rem utilizadas em uma pes-
quisa, é necessário conhecer 
os tipos de dados disponí-
veis. Uma pesquisa pode se 
valer dos primários, que são 
os dados que ainda não fo-
ram coletados e serão produ-
zidos pelo próprio estudo ou 
dados secundários, que  são 
dados que já foram coleta-
dos, tabulados, ordenados e 
às vezes até analisados. Esta 
pesquisa utilizará dados se-
cundários, uma vez que o 
método será bibliográfico, 

utilizando dados que já fo-
ram coletados, organizados e 
publicados.

Toda pesquisa conta com di-
ficuldades e limitações. Ain-
da não é  possível  definir 
quais são as limitações, uma 
vez que a pesquisa ainda não 
foi realizada. Segundo Verga-
ra (2010), entretanto, cabe ao 
pesquisador tentar antecipar 
quais seriam as potenciais 
limitações e dificuldades da 
pesquisa. Esta pesquisa pode 
encontrar dificuldades no to-
cante às bibliografias desa-
tualizadas e ausência de ar-
tigos com o tema, qual seja o 
mercado de trabalho de perí-
cia contábil.
 
4 Análise de Dados

Os peritos contábeis foram 
os primeiros profissionais 
reunidos em grande contin-
gente a  se organizarem efeti-
vamente na atividade de pe-
rícias. Certamente, o porquê 
está no  vasto campo de tra-
balho que a Justiça Estadual, 
Justiça do Trabalho e Justiça 
Federal sempre ofereceram 
a eles. A seguir, foi a vez dos 
engenheiros e arquitetos a se 
organizarem apropriadamen-
te. Em passado mais recente, 
abriu-se o leque de oportu-
nidades nas perícias a outras 
profissões, além daquelas, já 
citadas, mais  habituais à Jus-
tiça,  como a dos economis-
tas  e dos administradores.
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A atividade de perícias é tão 
antiga e presente aos conta-
dores que, já o Decreto-Lei  
9295, que regulamenta esta 
profissão, em norma editada 
no ano de 1946, no seu art. 
25, alínea  c, definia também 
a perícia como atribuição do 
contador.

Os exercícios típicos da pe-
rícia contábil são: quantifi-
cação, mensuração, identi-
ficação, avaliação, análise, 
apuração ou arbitramento 
dos haveres. Nada impede 
que os contadores façam pe-
rícias financeiras, trabalhistas 
e de cálculos em geral.

Define-se perícia judicial 
contábil como o conjunto de 
procedimentos  técnicos  e 
científicos destinados a le-
var à Justiça os elementos 
de prova necessários a subsi-
diar a justa solução do litígio, 
mediante o respectivo laudo 
pericial contábil, em con-

formidade  com  as  normas 
jurídicas e profissionais e a 
legislação específica, no que 
for pertinente.

Assim, perícia contábil são 
apuramentos obtidos através 
de técnicas da contabilidade, 
considerando-se as normas 
legais, como: de cálculos de 
partilhas entre sócios, rea-
valiações patrimoniais, cál-
culo de ágios e deságios de 
ações, apuração do valor do 
patrimônio líquido e apura-
ções de fundo de comércio.

Cabe referir-se que escritó-
rios de perícias podem ser 
procurados pelas partes, 
para que atuem em proces-
sos judiciais; havendo esse 
fato, uma pessoa da empresa 
será o assistente técnico, já 
que esta função não é exerci-
da por pessoa jurídica.

A negativas de profissionais 
da contabilidade na ativida-
de de perícia contábil gera 
um mercado continuo movi-
mento. Aqueles que não pos-
suem o conhecimento indis-
pensável costumam abdicar 
de progredir. Um exemplo 
dessa desistência manifes-
ta-se quando um juiz dispõe 
de uma pessoa de suas rela-
ções, bom profissional  e que,  
notadamente,  desempenha 
um eficiente trabalho em seu 
campo de atuação, porém, 
sem conhecimento de peri-
cias, Mesmo assim, por ter 

confiança nele, o juiz con-
vida-o para se cadastrar no 
tribunal e fazer parte da lista 
de vara que preside e, assim, 
submeter à apreciação um 
laudo em algum processo de 
sua responsabilidade.

Um perito nomeado sem ex-
periencia custa, a entender 
o conjunto dos documentos 
constantes nos autos. Custa 
a entender, também, a na-
tureza do âmbito da justiça 
da qual está muito distante. 
Não tem bem noção do que 
a justiça envolve, não conhe-
ce a rotina e os trâmites no 
seguimento da perícia; em 
especial o novo código de 
processo civil. Enfim, possui 
uma dificuldade natural que 
os profissionais fora da área 
do direito têm. A insegurança 
com que trafega nesse setor 
o deixa em posição descon-
fortável e, logo adiante,  pode 
abrir mão da  função. Destar-
te, ele realiza uma ou outra 
pericia apenas para satisfa-
zer o juiz com quem mantém 
alguma relação pessoal.

Por outro lado, o juiz nomeia 
essa pessoa de suas relações 
porque compreende que as 
pericias oportunizam um ne-
gócio razoável para ela. Sabe 
que com seu conhecimento 
técnico- cientifico tem po-
tencial de receber bons ho-
norários, cuja a forma de re-
cebe-los é, em geral, segura 
nas justiças estatual e fede-
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ral. Por esse motivo, é possí-
vel o magistrado acabar não 
compreendendo bem o por-
quê da desistência.

O futuro na função, entre um 
conhecido do juiz convidado 
por este para trabalhar como 
perito e um outro profissio-
nal que foi oferecer seus ser-
viços como perito, pode ser  
completamente diferente – o 
primeiro por não conhecer 
a praticas ou o conteúdo da 
função do perito, age na base 
do improviso; e o segundo, 
conhecê-los, emprega-os 
com sabedoria. O primeiro 
traz consigo maiores chan-
ces de desistir; já o segundo 
apresenta um trabalho de 
boa qualidade contará com 
uma boa possibilidade de ser 
nomeado  indefinidamente,  
tendo,  inclusive, a idade que 
tiver, se assim estiver lúcido.
A grande maioria dos profis-
sionais legalmente habilita-
dos desconhecem a função 
do  perito judicial e sequer 
tomam conhecimento de 
como se é nomeado. Igno-
ram haver, em quase todas 
as localidades, espaço desti-
nados a experts em pericias, 
determinados a  ocuparem-
-se com um  bom trabalho. 
Ao juntar-se isso ao grande 
número de pericias, que são 
necessárias   nos processos 
judiciais e a facilidade de ca-
dastramento como perito, 
forma-se um pequeno con-
junto que ajudará a compre-

ender que as possibilidades 
de serem nomeados novos 
peritos são inesgotáveis.

De acordo com comentários 
de pessoas que estavam fora 
do ambiente de trabalho da 
justiça, onde em determina-
das ocasiões alguns faziam 
ponderações depreciativas 
quanto ao acesso à carreira, 
não mais prosperarão com  o 
novo código de processo ci-
vil  – CPC, já que  este obri-
ga os tribunais a oferecerem 
um acessível cadastramento 
de peritos, e o juíza distribuir 
as nomeações com igualda-
de observada a área de co-
nhecimento e a capacidade 
técnica do nomeado. Assim, 
o novo CPC não dá mais mar-
gem para temas de rodas 
de assunto cuja tonica seja 
a que grupos fariam paneli-
nhas tornando inexpugnável 
o acesso de novos peritos – 
como se esses formassem um 
currículo fechado. Contudo, 
deve-se registrar que, no de 
vigência do artigo CPC, tais 
afirmativas eram próprias do 
conformismo daqueles que 
desconheciam os mecanis-
mos e as possibilidades das 
nomeações.

Após um série de pericias, o 
perito naturalmente abre o 
leque de serviços que pres-
ta, profissionais liberais que 
possuem escritórios ou pe-
quenas empresas, depois de 
serem nomeados algumas 

vezes, costumam lançar-se 
em outras práticas sobre as 
quais tomaram conhecimen-
to através de perícia: como 
também, começam a prestar 
serviços que possuem afini-
dade com a mesma. Pode-se 
dizer que, em geral, a quase 
todas as categorias profissio-
nais há uma esperada sequ-
ência de progresso na esca-
lada do mercado de trabalho 
paralelo às pericias.

Já numa posição passiva, ao 
perito experiente são ofereci-
das oportunidades para atu-
ar como assistente técnico 
das partes. Os advogados, ao 
observarem a boa qualidade 
do laudo do perito contábil, 
em um processo e que atua-
ram, quando surge o ensejo 
de nomear  um  assistente 
técnico em um outro, procu-
ram aquele expert do qual ti-
veram ocasião de conhecer o 
trabalho. Advogados experi-
mentados não correm riscos 
contratando profissionais 
que não possuem pratica em 
pericias, apenas porque es-
ses possuem curso superior 
no assunto que envolve o li-
tigio ou porque são especia-
listas na matéria da perícia. 
Procuram, sim, profissionais 
que consigam representar 
adequadamente a parte de 
todas as fases da perícia. Sa-
bem eles a importância que o 
assistente técnico tem no tra-
to com  o perito  durante as 
diligencias, terreno  em que 
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a perspicácia e a experiência 
são definidoras dos rumos de 
um processo. Outro sim, es-
ses advogados reconhecem  
que a qualidade de elabora-
ção do parecer  do assistente 
torna-  se de grande valia na 
defesa da parte que repre-
sentam, quando analisam e  
criticam  devidamente o lau-
do do perito.

O reconhecimento pelo bom 
trabalho mostrado pelo pro-
fissional  da  contabilidade, 
quando perito, faz com que, 
advogado ou particular, indi-
que-o para serviços de peri-
cias extrajudiciais.

Os peritos contadores, quan-
do se tornam mais conheci-
dos no meio daqueles que 
trabalham na Justiça, têm 
possibilidades de realizar pe-
rícias extrajudiciais. Advoga-
dos os procuram para efetua-
rem laudos contábeis, como: 
cálculo de partilha entre só-
cios, reavaliação patrimonial, 

apurações do valor do patri-
mônio líquido e outros tipos 
de serviços que costumam  
ser procedidos também nas 
perícias judiciais. As perícias 
extrajudiciais têm chance de 
se estabelecer para desfazer 
contendas de forma amigá-
vel.

5 Considerações Finais

Nos últimos anos a consci-
ência profissional tornou-se 
pressuposto básico para a 
nação, que após encontrar 
o caminho da democracia e 
cidadania, agora exige, cada 
vez mais profissionais sérios 
e éticos, em todos as frentes 
de trabalho. Neste sentido, a 
função contábil é uma peça 
chave para determinar o re-
sultado das empresas, e com 
isso  determinar investimen-
tos. O contabilista tornou-se 
um profissional extremamen-
te valorizado e,  portanto, 
mais responsável, já que em  
suas mãos está o destino 

da empresa, tanto  contábil,  
como fiscal  e financeiro.

Após realização da pesqui-
sa e análise de toda funda-
mentação teórica a que se 
possibilitou à realização do 
trabalho, reporta-se à doutri-
na como fundamento para o 
embasamento legal do perito 
contador e à prática, como 
conjunto de responsabilida-
des a serem observadas e de-
vidamente embasadas, com 
vistas à ética, ao compromis-
so profissional, à imparciali-
dade e à competência.

Nesse sentido, o trabalho pe-
ricial é de grande relevância 
para a sociedade, visto ser 
embasado em condições le-
gais, capacidade técnica e 
idoneidade moral do perito, 
como instrumento de auxílio 
para o ordenamento decisório 
ao se tratar de julgamento de 
fatos controversos. Com isso, 
a evolução da contabilidade 
constitui uma importante fon-
te de informações, capaz de 
produzir grandes efeitos em 
todas as fases dos processos 
que envolvem patrimônio.

Percebe-se ainda que, a Pe-
rícia Contábil é uma área de 
suma importância para a ma-
nutenção da Justiça, sendo 
assim, o profissional contábil 
exercendo a  função  de  peri-
to possui uma responsabilida-
de enorme perante a socieda-
de, devendo agir dentro dos 
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preceitos legais e das normas 
brasileiras de contabilida-
de sempre que for nomeado 
para analisar um  litígio.

O profissional que de fato 
for exercer a função de pe-
rito contábil deve manter-se 
sempre atualizado, pois, as 
normas e a legislação passam 
sempre por reformas, além 
de ter um conhecimento sóli-
do a respeito da matéria que 
irá tratar, já que a área contá-
bil  é muito extensa   e o pro-
fissional poderá atuar tanto 
com ações civis como tam-
bém com ações trabalhistas. 
Faz-se necessário também 
que o profissional tenha cer-
ta experiência nas questões 
abordadas nos processos em 
que for nomeado, ficando o 
mesmo responsável por não 
aceitar a atividade pericial, 
se por acaso não se sentir 
preparado ou com conheci-
mento técnico-científico sufi-
ciente para trazer aos autos 
o esclarecimento necessário.

Podemos ressaltar que os es-
critórios de perícias podem 
ser procurados pelas partes,  
para que atuem em proces-

sos judiciais; havendo esse 
fato, uma pessoa da empresa 
será o assistente técnico, já 
que esta função não é exerci-
da por pessoa jurídica.
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Controle na Administração Pública e 
boas práticas de gestão: um desafio 
para gestores públicos dos RPPS

T
ido como um poder-
dever dos Entes 
federativos, das 

instituições públicas, dos 
gestores e dos agentes 
públicos, o controle na 
Administração Pública – 
AP - continua sendo tema 
indispensável, eis que a 
premissa dominante está 
no fato de que o patrimônio 
público é indisponível a quem 
o administra. 

Além de ser um dever consti-
tucional, o controle da Admi-
nistração Pública se constitui 
em um instrumento norte-
ador das ações preventivas 
dos administradores. Nesse 

contexto, a Contabilidade 
Pública, o Planejamento Es-
tratégico e o Sistema de Ges-
tão da Qualidade, aplicados 
ao serviço público, podem 
contribuir para a eficiên-
cia da gestão, auxiliando na 
prestação de contas, como 
instrumento de accountabi-
lity e excelentes ferramentas 
para evidenciar as boas práti-
cas de gestão para os órgãos 
públicos, especialmente para 
gestores dos Regimes Pró-
prios de Previdência Social 
do Brasil, foco principal deste 
artigo.

Objetiva-se neste trabalho 
demonstrar a importância 

dos controles para a Adminis-
tração Pública exercer a ges-
tão e autogestão, levando em 
conta instrumentos auxiliares 
que oportunizem aos gesto-
res exercerem a fiscalização 
dos próprios atos, isto é, a 
autogestão, evitando incon-
formidades ou mesmo que 
um equívoco possa se con-
figurar em ato ilícito ou ina-
dequado da administração. 
Assim, pretende-se mostrar a 
importância da Contabilida-
de Pública, do Planejamento 
Estratégico e do Sistema de 
Gestão da Qualidade – SGQ, 
principalmente para a gestão 
pública dos Regimes Pró-

Martha Dutra G. Albuquerque, Maria Adelaide R. Cruz e José C. Menezes
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prios de Previdência Social 
do Brasil, que passaram a 
gerir recursos previdenciá-
rios dos servidores públicos, 
com o propósito de garantir 
o pagamento de benefícios 
presentes e futuros dos seus 
segurados e têm a missão de 
capitalizar esses recursos ga-
rantidores, de sorte a manter 
o equilibro financeiro e atua-
rial do Sistema Previdenciá-
rio dos Entes federativos. 

Palavras-chave – Controle In-
terno, Administração Pública, 
Boas práticas de gestão, Re-
gime Próprio de Previdência 
Social.
 
1. Introdução

A abordagem sobre Contro-
le da Administração Públi-
ca-AP remete aos princípios 
constitucionais conhecidos 
como LIMPE: legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Tais 
princípios devem fazer par-
te da AP, em cujos atos dos 
Agentes Públicos devem se 
apoiar, em nome do interesse 
público, que deve prevalecer 
frente aos direitos e garan-
tias individuais, como defen-
de Pereira Junior1 . 

Para se demonstrar a impor-
tância dos controles na AP 
e seus instrumentos auxi-
liares de controles internos 
e das boas práticas de ges-
tão, primeiramente torna-se 

necessário situar a base le-
gal em que se apoiam esses 
controles para, em seguida, 
apresentar a importância da 
Contabilidade Pública e do 
Sistema de Gestão da Qua-
lidade para os RPPS - Regi-
mes Próprios de Previdên-
cia Social do Brasil, órgãos 
públicos que administram 
vultosas somas de recursos 
previdenciários capitalizados 
para usufruto dos segurados, 
servidores públicos, que con-
tribuem mensalmente para 
garantir, ao final de sua vida 
laboral, benefícios previden-
ciários mais comuns: aposen-
tadorias e pensões.

2. Base legal instituída para 
Controle na Administração 
Pública

Historicamente, resguardar 
a res pública faz parte do 
arcabouço legal brasileiro 
figurando na Constituição 
Federal de 1988 , além de es-
tar regulamentado por inú-
meros atos normativos, os 
quais evidenciam não apenas 
as regras para o controle da 
Administração Pública, mas, 
sobretudo os instrumentos 
para a organização desse 
controle. Tais instrumentos 
reafirmam o que já havia sido 
tratado na Lei 4.320/64 , que 
estatui Normas Gerais do 
Direito Financeiro para ela-
boração e controle dos or-
çamentos, em cujos artigos 
encontram-se detalhes sobre 

a organização dos Poderes e 
o controle na Administração 
Pública, especialmente no 
que diz respeito ao controle 
externo e ao controle interno. 
Por sua vez, o artigo 75 da 
Lei 4.320/64 trata do contro-
le da execução orçamentária 
dispondo sobre a legalidade 
dos atos dos quais se origi-
nam as receitas arrecadadas 
ou as despesas realizadas, 
assim como a fidelidade fun-
cional dos agentes da admi-
nistração responsáveis por 
bens e valores públicos e o 
cumprimento do programa 
de trabalho. 

Nessa linha, é fácil entender 
que a fiscalização dos atos da 
Administração Pública obe-
dece a um ordenamento jurí-
dico em homenagem ao prin-
cípio da legalidade, além do 
que dispõem a CF/88 e a Lei 
nº 4.320/64, o Decreto-Lei nº 
200/67 , as Leis n.º 8.429/92 
, 8.666/93  e Lei Comple-
mentar nº 101/2000 , que fi-
cou conhecida por LRF - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, 
das quais se pode ressaltar: 
A Constituição Federal/88 
em seus artigos 70 e 71 que 
tratam da fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, 
mediante Controle Externo, 
a cargo do Congresso Nacio-
nal, exercido pelo Tribunal de 
Contas da União, e pelo Sis-
tema de Controle Interno de 
cada Poder.
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Antes disto, o controle já fi-
gurava dentre os princípios 
básicos e norteadores da 
AP, consoante dispunha o 
artigo 6º, do Decreto-lei nº. 
200/67, o qual também traz 
o planejamento e coordena-
ção dentre outros princípios 
associados. Estes, por mui-
to tempo, fizeram parte de 
estudos acadêmicos que se 
pautavam em mostrar que 
as decisões e atos adminis-
trativos deveriam prescindir 
de funções como Planejar e 
Controlar, por exemplo. Al-
buquerque  defende a função 
de planejar como uma forma 
racional utilizada para definir 
objetivos e conseguir meios 
de alcançá-los, ou seja, são 
traçados objetivos com me-
tas e meios necessários para 
atingi-los. Em suma, o plane-

jamento pode se constituir 
em um desafio, cujos meios 
para alcançá-los se traduzem 
em ações norteadoras de 
caráter quantitativo ou qua-
litativo que envolvam as de-
cisões dos gestores públicos 
em quaisquer esferas.  

Ampliando essa análise, em 
nível constitucional, encon-
tra-se no artigo 165, da CF/88 
que traz o Planejamento Go-
vernamental representado 
financeiramente pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), pelo Plano Plurianu-
al (PPP) e pelo Orçamento 
Anual (LOA), instrumentos 
imprescindíveis à Adminis-
tração Pública brasileira.

No que tange à Coordenação, 
há de ser entendida como 
inerente aos níveis hierárqui-

cos da AP, eis que é exigida 
quando da execução dos 
planos e programas estabe-
lecidos pela administração, 
sendo definidos, inclusive, 
seus responsáveis diretos e 
de apoio como prevê os arti-
gos 8º e 9º, do Decreto-lei nº. 
200/1967. Este mesmo De-
creto elenca em seu artigo 6º 
cinco princípios fundamen-
tais que regem e norteiam as 
atividades da Administração, 
dentre os quais o inciso V 
destaca o Controle.

A Lei Complementar nº. 
101/2000 regulamenta os ar-
tigos 163, I e 165 § 9º da CF, 
os quais tratam das finanças 
públicas, inaugurando a ideia 
de gestão fiscal responsável, 
controle dos déficits públicos 
e endividamentos das enti-
dades públicas, delegando 
competência para o Sistema 
de Controle Interno de cada 
Poder o cumprimento dos li-
mites das despesas públicas, 
principalmente, as despesas 
com pessoal e as operações 
de crédito. 

“Pela sua importância, a LRF 
ficou conhecida como Có-
digo de Boas Condutas Fis-
cais”. Destaca-se dela a obri-
gatoriedade de fiscalização 
dos controles de cada Poder 
e do Ministério Público sobre 
o cumprimento das normas 
estabelecidas na própria Lei, 
além do cumprimento das 
metas estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
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Segundo estudiosos, as in-
fluências de ordenamentos 
jurídicos externos existentes 
na Comunidade Europeia, no 
Fundo Monetário Internacio-
nal, nos Estados Unidos da 
América e na Nova Zelândia 
foram preponderantes para 
a concepção da LRF como 
paradigma de gestão públi-
ca pautada nas dimensões 
de planejamento, controle, 
transparência e responsa-
bilização, como forma de 
conduta gerencial para sal-
vaguardar a coisa pública, 
estabelecendo critérios, con-
dições e limites até então 
inexistentes, principalmente 
na gestão do orçamento e 
das finanças, no Brasil.

Importante perceber que a 
LRF praticamente tornou-se 
um marco de controle para a 
Administração Pública, uma 
vez que reforça a atuação 
dos Sistemas de Controle In-
terno de cada Poder, tornan-
do-o responsável pela afe-
rição do cumprimento dos 
limites dos gastos públicos, 
pela elaboração de relatórios 
que evidenciem a gestão fis-
cal, garantindo-lhes a publici-
dade. 

A CF/88 trata em seu artigo 
74 que os Poderes Legisla-
tivo, Executivo e Judiciário 
manterão de forma integra-
da, Sistema de Controle Inter-
no com finalidade especifica, 
dentre as quais se destaca 

o apoio ao Controle Exter-
no, exercido pelo Tribunal de 
Contas. Nesse contexto, no 
Brasil, a fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial fica 
a cargo do Controle Externo 
atribuído ao Poder Legisla-
tivo por meio do Congresso 
Nacional, com auxílio do Tri-
bunal de Contas da União.

Depreende-se do texto cons-
titucional que cada Poder 
deve exercer o Sistema de 
Controle Interno, como uma 
espécie de autogestão, crian-
do, ainda, o dever de prestar 
contas todo aquele que, de 
alguma forma, administre 
ou gerencie recursos, bens 
ou valores públicos, o que 

inclui os recursos oriundos 
de contribuições previden-
ciárias devidas pelo servidor 
público e a respectiva cota 
do ente patronal, prevista em 
lei específica, as quais forma-
rão patrimônio no presente 
para custear os benefícios de 
aposentadorias e pensões, 
no futuro, quando o servidor 
público reunir os requisitos 
para aposentação ou, por 
adversidade de seu faleci-
mento, caso em que poderá 
o benefício de pensão ser re-
querido pelos dependentes 
preferenciais.

De forma complementar, as 
Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP reforçam 
o controle do setor público 
brasileiro, posto que dispo-
nibilizam versões, em cuja 
NBCT  16.1 conceitua a Con-
tabilidade Pública como um 
ramo da ciência que aplica 
os princípios fundamentais 
da contabilidade no processo 
gerador de informações dire-
cionadas ao controle do pa-
trimônio de entidades do se-
tor público. Tais informações, 
dizem respeito aos aspectos 
de natureza orçamentária, 
econômica, financeira e física 
desse patrimônio.

 Por sua vez, encontra-se na 
NBCT 16.8 de modo mais es-
pecífico, o sistema de Con-
trole Interno sob o enfoque 
contábil com a finalidade 

Destaca-se dela a 
obrigatoriedade 

de fiscalização dos 
controles de cada 

Poder e do Ministério 
Público sobre o 

cumprimento das 
normas estabelecidas 
na própria Lei, além 
do cumprimento das 
metas estabelecidas 
na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.
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precípua de “salvaguardar 
os ativos e assegurar a ve-
racidade dos componentes 
patrimoniais”, dentre outros, 
mas principalmente “auxiliar 
na prevenção de práticas ine-
ficientes e antieconômicas, 
erros, fraudes, malversação, 
abusos, desvios e outras ina-
dequações”. 

A adoção de controle no Sis-
tema Previdenciário advém 
do artigo 40 da Constituição 
brasileira que assegura aos 
servidores públicos, ocupan-
tes de cargo efetivo, regime 
de previdência de caráter 
contributivo e solidário me-
diante contribuição do Ente 
público, dos servidores ati-
vos, inativos e dos pensionis-
tas, com ênfase à preserva-

ção do equilíbrio financeiro e 
atuarial  do sistema. 

A partir desse comando 
constitucional, o Sistema de 
Previdência passa por desa-
fios que envolvem mudan-
ças culturais, principalmen-
te pela criação de Regimes 
Próprios, instituições criadas 
especificamente para gerir 
os recursos previdenciários  
garantidores dos benefícios 
presentes e futuros, isto é, 
esses recursos passam a ter 
destinação específica, com 
controles estabelecidos pela 
Secretaria de Previdência So-
cial, que compõe a atual es-
trutura administrativa do Mi-
nistério da Economia e pelo 
Conselho Monetário Nacio-
nal, o qual detém a compe-
tência, nos termos da Lei nº 
4.595/64 , para regulamentar 
os mercados de capitais bra-
sileiros, no que se inclui o dis-
ciplinamento das aplicações 
dos recursos previdenciários 
geridos pelos RPPS, por meio 
do Banco Central do Brasil, 
estando em vigor a Resolu-
ção CMN nº 3.922/2010  e al-
terações.

Assim, deve-se entender que 
o RPPS se caracteriza por ser 
mantido pelos entes públicos 
da Federação (União, Esta-
dos, Distrito Federal e Muni-
cípios), de filiação obrigató-
ria exclusivamente para os 
servidores públicos titulares 
de cargo efetivo, cujas nor-

mas gerais de funcionamento 
e organização encontram-se 
na Lei 9.717/98.  

Acrescente-se que a CF/88, 
em seu art.24, Inciso XII, 
dispõe que compete con-
correntemente aos Entes 
federativos  legislar sobre 
previdência social, o que evi-
dencia ser atribuída à União 
a edição de normas gerais 
sobre todo o sistema públi-
co de previdência, nele se 
incluindo os RPPS mantidos 
em favor dos servidores civis 
e militares federais, cabendo 
aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios a promulgação 
de leis específicas sobre os 
regimes de previdência para 
seus servidores, titulares de 
cargos efetivos.

O RPPS é um regime de pre-
vidência, pertencente ao Sis-
tema Previdenciário do Brasil 
, estabelecido no âmbito de 
cada Ente federativo, que 
assegure, por lei, a todos os 
servidores titulares de cargo 
efetivo, pelo menos os be-
nefícios de aposentadoria e 
pensão por morte, previstos 
no artigo 40 da Constituição 
Federal. São assim intitulados 
porque cada Ente público da 
federação (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) 
tem autonomia para instituir 
a Unidade Gestora e Regime 
Próprios Únicos. Entretan-
to, a criação dessa Unidade 
Gestora segue normas es-
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tabelecidas pela Secretaria 
de Previdência Social, atual-
mente compondo a estrutura 
do Ministério da Economia, 
cuja finalidade é organizar a 
previdência dos servidores 
públicos, titulares de cargo 
efetivo  que estejam em ati-
vidade, ou tenham passado 
à inatividade (por aposenta-
doria, reforma ou reserva) ou 
de pensionistas desses servi-
dores.

Em conformidade com 
o art.40 da CF, com a 
Lei 9.717/98 e com a Lei 
10.887/2004  outros atos 
normativos foram editados 
disciplinando a atuação e 
controle inerentes aos RPPS 
, que tratam desde a segre-
gação da massa previden-
ciária – servidores públicos 
titulares de cargos efetivos 
- e sua influência no estudo 
atuarial, as aplicações do re-
cursos previdenciários até o 
disciplinamento para cum-
prir  todos os itens impostos 
pelo fiscalizador (em média,  
trinta e cinco), de modo  que 
os Entes federativos sejam 
capazes de renovar o Certifi-
cado de Regularidade Previ-
denciária – CRP, a cada cento 
e oitenta dias. 

Assim, verifica-se que a Ad-
ministração Pública pos-
sui um arcabouço legal que 
funciona como instrumento 
de controle, cujo objetivo 
é proteger a coisa pública 

com ações preventivas que 
obstem ilicitudes e reduzam 
impunidades de atitudes im-
próprias.

3. Competência para fiscali-
zar ou controlar a Adminis-
tração Pública

Como visto, o artigo 71 da 
Carta Magna define que o 
Controle Externo deve ser 
exercido pelos Tribunais de 
Contas da União e Estados. 
Enquanto o Controle Inter-
no, em seu artigo 74, há a 
previsão para o que alguns 
estudiosos chamam de au-
tocontrole da Administração 
Pública, a ser exercido pelos 
Poderes Legislativo, Executi-
vo e Judiciário, de forma in-
tegrada. Esse Controle deve 
estar formalmente consti-
tuído na estrutura orgânica 
para dar apoio ao Controle 

Externo, dando-lhe ciência 
de irregularidades, consoan-
te dispõe § 1º, do Art. 74: “Os 
responsáveis pelo controle 
interno, ao tomarem conhe-
cimento de qualquer irregu-
laridade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena 
de responsabilidade solidá-
ria”.

Recorrendo-se à LRF e ao 
artigo 99 da Lei 4.320/64, 
encontra-se como um dos 
objetivos do sistema de con-
trole interno a apropriação e 
apuração de custos e de ava-
liação de resultados, objeti-
vando manter a integridade 
do patrimônio. Neste sentido, 
depreende-se dos ensina-
mentos de Reis , ser impor-
tante a definição da área a 
ser controlada, o período em 
que as informações devem 
ser prestadas, a responsabi-
lidade e o responsável pelo 
envio e recebimento das in-
formações e o que deve ser 
informado. 

A partir do comando cons-
titucional, os Poderes pas-
saram a contemplar em 
suas estruturas orgânicas as 
Controladorias ou Audito-
rias para exercer o controle 
interno e o Poder Legisla-
tivo criar as Cortes de Con-
tas como órgão auxiliar para 
exercer o controle externo 
na AP. Essas Controladorias 
passam a examinar atos ad-

Assim, verifica-se 
que a Administração 

Pública possui 
um arcabouço 

legal que funciona 
como instrumento 
de controle, cujo 

objetivo é proteger 
a coisa pública com 
ações preventivas

(...)
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ministrativos praticados por 
agentes públicos ou mesmo 
colaboradores da AP, nes-
tes se incluindo os servido-
res temporários, estagiários, 
terceirizados, dentre outros. 
Sem contar que a competên-
cia do controle externo, exer-
cida pelos Tribunais de Con-
tas, vai além da fiscalização, 
eis que tendo os gestores 
públicos o poder-dever de 
prestar contas, cabe à Corte 
de Contas proceder ao julga-
mento dessas contas em sede 
administrativa. Salienta-se, 
porém, que as decisões cole-
giadas das Cortes de Contas 
não são terminativas, ou seja, 
não operam coisa julgada, 
significando que podem ser 
levadas ao conhecimento do 
Poder Judiciário. Este Poder, 
apesar de exercer o controle 
jurisdicional da gestão dos 
Entes públicos estatais, não 
pode agir ex officio, pois ca-
rece de demandas ajuizadas 
e admitidas no ordenamento 
jurídico brasileiro. 

Por sua vez, o Poder Legisla-
tivo, no exercício do controle 
parlamentar, atua na elabora-
ção das leis, sendo exercido 
na forma e nos limites nelas 
prescritos. Além disso, fisca-
liza os atos dos gestores dos 
demais Poderes e Entes pú-
blicos estatais, chegando aos 
que fazem a gestão de recur-
sos públicos. Na execução 
desse mister, pode, inclusi-
ve, instalar CPIs - Comissões 

Parlamentares de Inquéritos, 
cujos ritos se assemelham 
aos adotados em processo 
penal.

Com o papel preponderan-
te de controle preventivo da 
AP, tem-se no Ministério Pú-
blico a honrosa missão de 
proteger o interesse público 
e/ou coletivo, levando em 
conta as ações agentes pú-
blicos no exercício de suas 
funções. Nesse propósito, 
pode o MP celebrar Termos 
de Ajustamento de Conduta 
(TACs), na tentativa de cor-
rigir situações tidas como 
inadequadas a AP. Pode, ain-
da, instaurar inquéritos civis, 
cujos desfechos podem levar 
a ajuizamentos de ações civis 
públicas (ACP), com objeti-
vo de proteger o patrimônio 
público das práticas abusivas 
ou inadequadas dos agentes 
públicos.

Destaca-se também o papel 
do cidadão como peça fun-
damental para controle dos 
atos de gestão na AP. Por 
meio do controle popular, o 
cidadão brasileiro fiscaliza 
e denuncia atos tidos como 
abusivos ou inadequados à 
Administração Pública.

Paralelamente ao controle 
popular, tem-se o controle 
social exercido pela socie-
dade civil sobre os poderes 
e entes públicos estatais. 
Entende-se como sociedade 

civil as associações, funda-
ções, sindicatos e demais en-
tes componentes do 3º setor. 
Elas participam do controle 
contendo práticas ou com-
portamentos desviantes de 
agentes públicos, tratando 
o patrimônio público como 
se privado fosse, abrindo um 
veio de corrupção. 

O sucesso desse tipo de con-
trole se funda na qualidade 
da cidadania, ou seja, quanto 
mais elevado o nível de aces-
so à informação, ou esteja 
ela disponível aos cidadãos, 
maior é a probabilidade de 
se formar uma massa crítica 
capaz de perceber o entorno 
e exercer um controle eficaz 
dos atos praticados pelos 
agentes públicos, evitando a 
corrupção.

Em suma, assim como o 
controle faz parte do poder-
-dever do Ente controlador, 
principalmente porque a Lei 
atribui a ele essa competên-
cia, também deve fazer par-
te da cidadania. Isto porque, 
em termos constitucionais, 
todos têm o poder-dever de 
relatar e noticiar os casos de 
comportamento ou prática 
de irregularidade no âmbito 
da gestão pública. 

Em outras palavras, ao toma-
rem conhecimento de qual-
quer irregularidade ou ilega-
lidade, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas da União, 
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sob pena de responsabilida-
de solidária, consoante es-
pelha o § 2º, do artigo 74 da 
CF/88: “Qualquer cidadão, 
partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denun-
ciar irregularidades ou ilega-
lidades perante o Tribunal de 
Contas da União...” 

Pressupõe-se estivesse na in-
tenção do legislador que a vi-
gilância exercida sobre os ór-
gãos da administração pelos 
agentes de controle externo 
e interno seria capaz de asse-
gurar a legitimidade e a lega-
lidade, assim como garantir 
a credibilidade das ações da 
AP. Infelizmente, não obstan-
te a existência de todo esse 
aparato legislativo, os meios 
de comunicação veiculam 
atos e fatos que denunciam a 
corrupção por meio da mal-
versação do patrimônio pú-
blico.

4. Instrumentos de controle  

Sob a ótica da legislação bra-
sileira, percebe-se não haver 
lacuna, todavia quando se 
trata da gestão ou autoges-
tão, muitos são os aspectos 
que carecem de aperfeiçoa-
mento. Avaliar a gestão deve 
ser ato permanente do ges-
tor público que queira aferir 
o grau de conformidade de 
seus processos e da gestão 
observando seus pontos for-
tes e as oportunidades de 

melhorias, de forma a alinhar 
os aspectos gerenciais me-
nos favorecidos aos aspectos 
e padrões de excelência. 

Um gestor comprometi-
do com a coisa pública faz 
de seu cotidiano um eterno 
exercício de controle prévio 
quando se propõe a investir 
em capacitação dos agentes 
públicos, implantar Sistema 
de Gestão da Qualidade com 
indicadores e metas a serem 
alcançadas, contratar Audi-
torias Independentes/inter-
nas e Assessorias especiali-
zadas, observando os riscos 
iminentes de sua gestão para 
poder mitigá-los, via estraté-
gias específicas, criar canais 
de comunicação com seu pú-
blico-alvo, a fim de receber 
as demandas e estabelecer 
a transparência de seus atos, 
além de manter a Contabili-
dade atualizada. 

Todavia, importante desta-
car que, promover ações de 
controle revisional, ou a pos-
teriori, para evitar que a cor-
rupção se prolifere às custas 
do patrimônio público, são 
importantes, porém, a au-
togestão pode e deve atu-
ar preventivamente criando 
mecanismos e instrumentos 
de controle e de acompanha-
mento eficazes, que possam 
resguardar o interesse públi-
co e torná-lo preponderante 
frente ao interesse privado e 
quem sabe, preservá-lo dos 
efeitos deletérios da corrup-
ção. 

Tais instrumentos podem au-
xiliar na identificação tem-
pestiva de ilicitudes, propor-
cionando meios preventivos 
de obstá-las, diminuindo a 
impunidade, mediante um 
acurado sistema de controle 
que possa inibir a agressão 
ao patrimônio público. Para 
isso, imprescindível contar 
com ferramentas ou instru-
mentos de gestão, dentre os 
quais se elencam:
 
1) Sistema de Gestão da 
Qualidade 

Entendido como um conjun-
to de normas e procedimen-
tos padrões, constantemente 
atualizados, a serem segui-
dos pelas gerações presen-
tes e futuras da Instituição, 
de forma a garantir a per-
manente reprodutibilidade, a 

Infelizmente, não 
obstante a existência 
de todo esse aparato 
legislativo, os meios 

de comunicação 
veiculam atos e fatos 

que denunciam a 
corrupção por meio 
da malversação do 
patrimônio público. 



Artigos Técnicos

48

segurança na execução das 
atividades e na condução do 
processo, a eficácia, eficiên-
cia e efetividade da missão 
institucional, que representa 
a sua razão de existir. 

A importância de se ter a 
normalização  ou manualiza-
ção implica em reunir todas 
as normas aplicáveis ao seg-
mento e os procedimentos 
que detalham, com lingua-
gem técnica objetiva, o fazer 
da atividade, os quais devem 
ser aplicados na condução 
e análise dos processos. As-
sim, importante frisar que as 
normas e procedimentos não 
apenas regem os processos, 
mas também determinam 
que a administração promo-
va a adequação das ativida-
des a eles. 

Outros aspectos que podem 
contemplar o SGQ: (a) medir, 
periodicamente, o resultado 
das ações traçadas no Pla-
no Estratégico Institucional, 
buscando seus avanços em 
termos de qualidade da ges-
tão e em termos de resultado 
cada vez melhores; (b) ma-

pear os processos de forma 
a permitir a compreensão 
das atividades-fim e meio da 
Instituição, detalhando-o ao 
nível desejado; (c) estabele-
cer o fluxograma das ativi-
dades, implantando todos os 
passos, e áreas responsáveis 
de modo a obter a conformi-
dade do processo veiculado; 
(d) construir e definir metas e 
indicadores de desempenho, 
que representem desafios e 
possam ser constantemente 
revistos para garantir a eficá-
cia e eficiência, considerando 
o nível de satisfação de seu 
público.   

Um Sistema de Gestão da 
Qualidade parametrizado e 
customizado para ser um sis-
tema de avaliação continua-
da, permite, objetivamente, 
propor e identificar ações 
consistentes e de melhoria 
que possam alavancar o de-
sempenho institucional e, 
por consequência, instituir 
controles que garantam uma 
gestão eficaz dos riscos, de 
modo a subsidiar tomadas 

de decisões preventivas a fim 
de evitá-los.

Um SGQ deve ser bem es-
truturado, com base nas nor-
mas ISO 9001, de padrões 
internacionais, e necessita de 
acompanhamento e revisões 
constantes dos requisitos. 
Esses requisitos irão nortear 
os princípios gerenciais da 
atividade-fim e meio da ins-
tituição. Por esta razão, tor-
na-se de importância capital 
reunir as normas aplicáveis 
ao setor público e ter defini-
dos os procedimentos para 
a realização das tarefas, as-
sim como promover o ma-
peamento dos processos e 
o fluxograma das atividades. 
Tudo isso deve ser cumprido 
e avaliado constantemente 
para identificar se estão ali-
nhados aos objetivos e po-
lítica da qualidade traçados 
para prestar um serviço de 
qualidade ao público-alvo, 
promover a satisfação desse 
público e garantir a perenida-
de da instituição.

2) Planejamento Estratégico 
ou Plano Plur ianual 
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Considerado um dos instru-
mentos de gestão mais im-
portantes da AP, que permite 
o alinhamento das estraté-
gicas definidas com foco no 
público-alvo, no público in-
terno e nas partes relacio-
nadas (stakholders)   sem se 
desvincular dos planos de 
governo. É imprescindível ao 
gestor público traçar as es-
tratégias e seguir diretrizes 
que devem estar contempla-
das em um plano prevendo 
os macro objetivos, estabele-
cendo planos com ações de 
curto, médio e longo prazos, 
os recursos necessários para 
desenvolver as ações e atin-
gir as metas, além das res-
ponsabilidades. Importante, 
ainda, que o Planejamento 
seja estratificado e organi-
zado por níveis hierárquicos: 
estratégico, tático e opera-
cional.

Nível Estratégico represen-
ta os fundamentos da insti-
tuição expressos na missão, 
visão, valores e crenças, que 
devem ser pensados para 
alcance em longo prazo, de-
pendendo do resultado dos 
outros níveis. Esses funda-
mentos traduzem o olhar da 
organização como um todo, 
o que motiva a definir objeti-
vos permanentes ou de longo 
prazo e traçar diretrizes e as 
estratégias para alcançá-los.
Nível Tático traz as diretrizes 
estabelecidas no nível estra-
tégico, definidas pelos ges-

tores, superiores, também 
denominados de alta dire-
ção, de forma que possam, 
a partir dessas, serem defini-
dos os objetivos que a insti-
tuição pretende alcançar em 
relação aos seus produtos, à 
qualidade dos serviços pres-
tados ao seu público-alvo, ao 
público interno, à melhoria 
da qualidade de seus proces-
sos, à infraestrutura, dentre 
outros.

Nível Operacional reúne os 
objetivos estratégicos e os 
táticos para colocar em prá-
tica toda a eficiência e eficá-
cia desejadas. É neste nível 
que o processo operacional 
entra em ação para alcançar 
os objetivos desejados. Para 
isto, ficam estabelecidos no 
Planejamento os prazos, os 
recursos e a responsabilida-

de dos líderes da equipe de 
produção no fazer, no realizar 
as tarefas diárias para atingir 
os objetivos traçados. Neste 
nível, também, organizam-se 
as atividades de cada pro-
cesso, sejam os estratégicos 
de ordem estruturante, sejam 
os de ordem operacionais e 
de apoio.

Na elaboração do Planeja-
mento, deve ser levada em 
conta a discussão prévia do 
cenário mundial, nacional e 
local, as fraquezas e as po-
tencialidades, ou seja, fazer a 
análise de swot . 

Em relação às fraquezas, ne-
cessário conhecê-las para es-
tabelecer ações preventivas 
que possam mitigar os seus 
efeitos. Para isto, serão ana-
lisados os pontos fracos, as 
ameaças e as vulnerabilida-
des que pairam sobre o cená-
rio interno e externo do setor 
ou segmento, tais como: edi-
ções de leis, equipe reduzida 
ou não capacitada, recursos 
financeiros insuficientes ou 
inexistentes, ausência de or-
çamento, dependência de 
políticas públicas, macro de-
cisões políticas, econômicas 
e sociais, dentre outras. 

No que tange às oportunida-
des ou potencialidades, es-
tas refletem as chances que 
se apresentam ou podem se 
apresentar para o segmento, 
ou mesmo serem transfor-

Esses fundamentos 
traduzem o olhar 
da organização 
como um todo, 
o que motiva a 

definir objetivos 
permanentes ou 
de longo prazo e 

traçar diretrizes e 
as estratégias para 

alcançá-los.
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madas em recursos, compe-
tências ou benefícios, como 
por exemplo: capacitação 
de pessoal, ações inovado-
ras que influenciarão direta-
mente na satisfação do pú-
blico-alvo pela prestação do 
serviço, reduzindo tempo de 
espera, propiciando agilida-
de e maior segurança, além 
da melhoria da qualidade do 
produto ou do serviço, novas 
tecnologias e outras.  

Vislumbra-se que as ações 
do Planejamento a serem 
implementadas devam con-
tribuir para a melhoria dos 
processos e atividades, to-
davia, não há garantia de 
que tudo o que foi planejado 
seja executado, pois na fase 
de execução do Planejamen-
to inúmeras variáveis podem 
surgir em decorrência do 
cenário interno ou externo. 
Para isso, como boas práticas 
de gestão, necessário prever 
um período para revisão dos 
objetivos traçados e, se for 
ocaso, promover mudanças 
de rumos.

3) Contabilidade Pública e 
Controle Orçamentário  
 
Outro instrumento com o 
qual a Administração Públi-
ca, ou especificamente, o 
gestor público pode contar 
para o exercício da função 
de controle é a Contabilida-
de. Para cumprir essa função, 
a Contabilidade Governa-

mental deverá organizar-se 
objetivando viabilizar infor-
mações úteis, consistentes, 
tempestivas e de qualidade, 
que exigem atualizações per-
manentes, eis que os contro-
les precisam ser eficazes.

A gênese da Contabilidade 
Pública e do Orçamento tem 
registro na História do Brasil 
Colônia, a partir de informa-
ções sobre tributos cobrados 
e concessão de empréstimos, 
que deveria prestar D. João 
VI à Inglaterra, que criou o 
Erário Régio e o Conselho 
da Fazenda, por Alvará em 
28/06/1808, os quais, até 
1919, segundo textos legais, 
empregavam o método das 
partidas dobradas nos livros 
Diário e Razão e Contas Cor-
rentes, ainda que de forma 
rudimentar.

O certo é que a literatura re-
gistra a modernização contá-
bil somente a partir de 1924 
com a instituição da Contro-

ladoria Central da República, 
que passou a utilizar técnicas 
contábeis pautadas em re-
gistro, orientação e controle 
dos atos de gestão, aferindo 
a legalidade e formalidade. A 
partir de então, a Contabili-
dade passou a tomar feição 
orçamentária, financeira e 
patrimonial tornando-se um 
instrumento de gestão eficaz, 
cuja evolução se deu com a 
edição da Lei nº. 4.320/1964, 
que estatui normas gerais de 
direito financeiro para a ela-
boração e controle dos orça-
mentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal. 

Vê-se, portanto, que a Lei nº. 
4.320/1964 foi um marco his-
tórico para a Contabilidade 
Pública do Brasil, que pas-
sou a exercer uma realida-
de significativa de controle, 
seguida pelo Decreto-lei nº. 
200/1967, que estabeleceu a 
fiscalização financeira, crian-
do as Inspetorias Gerais de 
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Finanças, contabilidade e 
auditoria, em substituição à 
Controladoria Geral da Re-
pública e, nos idos de 1986, 
surge a Secretaria do Tesou-
ro Nacional (STN), na estru-
tura do Ministério da Fazen-
da, destinada a acompanhar 
e controlar a execução orça-
mentária, financeira e patri-
monial. 

Essa evolução no sentido de 
tornar a Contabilidade Públi-
ca uma ferramenta de con-
trole e um instrumento de 
gestão foi criado, em 1987, 
o SIAF - Sistema Integrado 
de Administração Financei-
ra do Governo Federal, por 
meio do qual a Contabilidade 
Pública brasileira muda to-
talmente seu arcabouço de 
registro e controle que vem 
se aperfeiçoando até os dias 
atuais, quando já se tem a 
Contabilidade unificada pe-
los padrões internacionais.

Ressalta-se que esse aperfei-
çoamento, a partir da CF/88, 
também ocorreu na execu-
ção orçamentária e financei-
ra, que passaram a ser con-
troladas por poder: controle 
interno e pelo controle exter-
no do Legislativo, por meio 
dos Tribunais de Contas. Esse 
controle interno, por exem-
plo, em nível federal, criado 
por Medida Provisória, em 
1994, deu azo para a implan-
tação dos sistemas de con-
trole nas demais esferas de 

governo, a exemplo do que 
se verifica nos Estados que 
criaram suas Controladorias.
Sabe-se, entretanto, que so-
mente com LRF, em 2000, 
a responsabilidade fiscal e 
o cumprimento de objetivos 
e metas, nos termos dos ar-
tigos 8º e 9º, foram decisi-
vos para ação do controle 
substantivo tratado no in-
ciso III, do artigo 75º, da Lei 
4.320/64. O que preconiza 
o parágrafo 4º, artigo 9º, da 
LRF, se constitui em um avan-
ço do controle da execução 
orçamentária, com avaliação 
quadrimestral dos resultados 
obtidos em relação às metas 
fiscais e transparência das in-
formações por meio de audi-
ência pública, conforme assi-
nala Reis .

Com a LRF, ainda, foi atri-
buído ao Contabilista um 

valor especial, pois aquela 
legislação reconheceu a im-
portância das informações e 
Demonstrações Contábeis, 
disciplinando os procedi-
mentos de sua elaboração, 
divulgação, forma e prazos, 
considerando que elas não 
se destinam apenas aos ges-
tores das finanças públicas, 
mas também a outros usu-
ários, especialmente à so-
ciedade, representada pelo 
cidadão brasileiro, para ava-
liar o desempenho dos go-
vernantes na aplicação dos 
recursos colocados ao seu 
dispor através dos Tributos 
arrecadados.

De forma complementar, ve-
rifica-se que os artigos 75 a 
82, da Lei 4.320/64 trazem 
em seu bojo a responsabili-
dade pelo controle da execu-
ção orçamentária e financei-
ra, atribuindo competência 
aos controles interno e ex-
terno a verificação da lega-
lidade, fidelidade funcional 
e o cumprimento de metas 
fiscais. 

Por sua vez, a Contabilida-
de Aplicada à Administra-
ção Pública, que tem como 
base a Lei 4.320/64, além 
de seus objetivos traçados 
na referida Lei, também tem 
a finalidade de controlar as 
operações de crédito, a dívi-
da ativa, os valores, os crédi-
tos e obrigações, enfim, tudo 
quanto é evento que provo-

De forma 
complementar, 

verifica-se que os 
artigos 75 a 82, 
da Lei 4.320/64 

trazem em seu bojo 
a responsabilidade 

pelo controle 
da execução 

orçamentária e 
financeira (...)
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que variações patrimoniais. 
Nesse diapasão, deve ela re-
gistrar os atos administrati-
vos que envolvem: Contratos, 
Convênios, Acordos, dentre 
outros, e os de natureza or-
çamentária, dentre os quais 
se destacam: Previsão da Re-
ceita, Fixação da Despesa, 
Empenho e Descentralização 
de Créditos.

Pode-se observar que a legis-
lação brasileira universalizou 
o controle contábil, inserin-
do-o no contexto de um sis-
tema administrativo de con-
trole interno denominado de 
Sistema de Controle Interno 
Integrado e o papel da Con-
tabilidade como instrumento 
de controle e de gestão, en-
contra-se reforçado em Reis  
quando assevera: 

(...) permitir: evidenciar pe-
rante a Fazenda Pública a si-
tuação de todos quanto, de 
qualquer modo, arrecadam 
receitas, efetivem despesas, 
administrem ou guardem 
bens a ela pertencentes ou 
confiados; a tomada de con-
tas dos agentes responsáveis 
por bens e dinheiro públicos 
acompanhamento da exe-
cução orçamentária; o co-
nhecimento da composição 
patrimonial; (....); o contro-
le dos direitos e obrigações 
oriundos de ajustes ou con-
tratos em que a Administra-
ção Pública for parte;(...); o 
controle de todos os fatos de 

natureza financeira ou não, 
independentes da execução 
orçamentária.

Ao se pensar a Contabilidade 
como instrumento de contro-
le e auxiliar no processo de 
fiscalização, entende-se ser 
ela, por um lado, detentora de 
controles de natureza opera-
cional, escritural e documen-
tal, os quais fundamentam a 
sua finalidade como ciência, 
por outro lado, a Contabilida-
de passa a ser uma excelente 
fornecedora de informações 
que servem ao propósito de 
subsidiar tanto as tomadas 
de decisões dos administra-
dores públicos, quanto os 
órgãos de controle interno e 
externo para o cumprimen-
to da legislação. Sem con-
tar que ela também serve a 
particulares, usuários que 
demonstrem interesse pelo 
acompanhamento do patri-
mônio público auferido com 
a arrecadação e aplicação 
dos recursos em prol da so-
ciedade. Por isso, a exatidão 
dos dados, a tempestividade 
na elaboração das Demons-
trações Contábeis e a trans-
parência dessas informações, 
por meio de sua publicidade, 
tornam-se imprescindíveis 
ao exercício de qualquer fis-
calização e reforçam as boas 
práticas de gestão.

3.1) A Contabilidade nos Re-
gimes Próprios

Os Regimes Próprios da 
União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios 
contam com a Lei nº 9.717/98 
especificando em seu artigo 
1º o seguinte:

Art. 1º Os regimes próprios de 
previdência social dos servi-
dores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos milita-
res dos Estados e do Distrito 
Federal deverão ser organi-
zados, baseados em normas 
gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir 
o seu equilíbrio financeiro e 
atuarial, (...)

A partir desse comando le-
gal, os Entes federativos pas-
saram a instituir seus regimes 
próprios para cuidar da previ-
dência social dos servidores 
públicos - o Estado do Ama-
zonas criou a Amazonprev 
pela Lei Complementar nº 
30, de 27/12/2001, para a 
previdência dos servidores 
públicos estaduais, enquanto 
o município de Manaus criou 
a Manausprev para os servi-
dores públicos municipais, 
pela Lei Municipal nº 870, de 
21/07/2005, instituições com 
personalidades jurídicas pró-
prias.

Com a organização dos 
RPPS, o Brasil inaugurou uma 
nova cultura previdenciária, 
salvaguardando o direito, no 
mínimo, de aposentadorias e 
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pensões, para os servidores 
públicos, com regras espe-
cificas de escrituração, des-
tacando as contas, inclusive 
financeiras, das contas do 
Ente, de forma que a Conta-
bilidade refletisse a diferença 
entre o patrimônio do RPPS 
e o patrimônio do Ente fede-
rativo, vedando categorica-
mente, por lei, interferências 
dos governantes nos recur-
sos previdenciários, que pos-
suem finalidade específica 
de pagamento de benefícios 
futuros.

Imprescindível destacar que 
a implantação da Contabili-
dade Pública nos RPPS foi de 
suma importância, cuja com-
petência ficou   a cargo do 
então Ministério da Previdên-
cia Social – MPS, juntamente 
com a Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, do Ministério 
da Fazenda – MF, que passa-
ram a editar normas contá-

beis e um Plano de Contas 
Aplicado aos Regimes Pró-
prios instituído pela Portaria 
MPS n° 916/2003 . Referido 
Plano contempla estrutura-
ção e codificação baseadas 
no Plano de Contas da Ad-
ministração Pública Federal, 
uma vez que o objetivo era 
padronizar procedimentos 
contábeis nas esferas de go-
verno, devendo o profissional 
de a Contabilidade observar 
cada um dos Anexos que se 
vão atualizando  periodica-
mente e disponibilizados em 
link  específico para Regimes 
Próprios, no site da Secreta-
ria do Tesouro Nacional: Ane-
xo I – Estrutura do Plano de 
Contas; Anexo II – Função e 
Funcionamento das Contas; 
Anexo III  – Modelos e Instru-
ções de Preenchimento das 
Demonstrações Contábeis e 
Anexo IV – Normas de Proce-
dimentos Contábeis.

Vê-se, portanto, que os Re-
gimes Próprios de Previ-
dência do país passaram a 
elaborar a escrituração e 
as Demonstrações Contá-
beis observando não apenas 
todo esse arcabouço legal 
(Lei n° 4.320/1964, Lei nº 
9.717/98 e Lei Complementar 
nº 101/2000), mas também 
a Portaria MPS n° 916/2003, 
demais Portarias e Instruções 
Normativas da Secretaria do 
Tesouro Nacional, em espe-
cial, os Manuais Técnicos de 
Contabilidade aplicados ao 
Setor Público, à Resolução 
CMN  n° 3.922/2010 (que dis-
põe sobre as aplicações dos 
recursos dos Regimes Pró-
prios de Previdência Social 
instituídos pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Muni-
cípios), os Princípios Funda-
mentais de Contabilidade, às 
Normas Brasileiras de Conta-
bilidade e demais atos nor-
mativos do então Ministério 
da Previdência Social, atual-
mente Secretaria de Previ-
dências Social subordinada 
ao Ministério da Economia.
Forçoso reconhecer a im-
portância da Contabilidade 
como instrumento de contro-
le da AP dos RPPS, institui-
ção que tem como princípio 
básico zelar pelo equilíbrio 
financeiro e atuarial do Siste-
ma Previdenciário, de modo 
a garantir o pagamento das 
aposentadorias e pensões 
dos segurados, servidores 
públicos.
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Nesta esteira, não é demais 
enfatizar que o profissional 
da Contabilidade de Regime 
Próprio agregou responsa-
bilidades para além da es-
crituração, uma vez que as 
Provisões Matemáticas e os 
efeitos atuariais, linguagem 
relativamente nova para a 
Contabilidade Pública, ins-
piram controle constante, 
inclusive com uma ação pre-
ventiva de gestão de risco, a 
fim de evitar o desequilíbrio 
financeiro e atuarial.

Ao contabilizar a Provisão 
Matemática Previdenciária, o 
Contabilista estará dando a 
transparência da informação 
previdenciária, tanto para os 
participantes e beneficiários 
do Sistema Previdenciário, 
quanto para a sociedade e 
partes relacionadas. Além do 
mais, torna-se a evidência de 

que estão sendo obedecidas 
as normas legais doutrinárias 
da Ciência Contábil em rela-
ção ao patrimônio dos fun-
dos de previdência.

A contabilização da Provisão 
Matemática Previdenciária 
encontra respaldo na Norma 
Internacional de Contabili-
dade – NIC n° 19, que regula-
menta o registro contábil das 
Provisões, Passivos e Ativos 
Contingentes, a qual segue 
semelhante tratamento das 
demais provisões, ou seja, 
são obrigações que provêm 
de fatos passados existen-
tes independentemente de 
ações futuras da entidade. 
Assim, para que um passivo 
seja reconhecido, deve existir 
não só uma obrigação pre-
sente, mas também a proba-
bilidade de saída de recursos 
para honrar essa obrigação.

Não é demais salientar que 
o registro contábil da Provi-
são Matemática Previdenci-
ária também se respalda no 
Princípio Fundamental de 
Contabilidade, a Prudência, 
que, segundo o CFC , deverá 
ocorrer concomitantemen-
te com o Princípio da Com-
petência, quando resultará, 
sempre, em variação patri-
monial quantitativa negativa, 
isto é, redutora do patrimô-
nio líquido.

Também, como importan-
te, destaca-se o Princípio da 
Oportunidade que deve ser 
obedecido no caso de varia-
ções sofridas no patrimônio 
de uma entidade, no momen-
to em que elas ocorrerem 
conforme CFC. Em exemplo 
disto nos RPPS, tem-se que, 
desde o primeiro dia em que 
o segurado-servidor passa 
a contribuir para o seu pla-
no de previdência, a enti-
dade previdenciária tem o 
compromisso de arcar com 
a cobertura dos seus benefí-
cios.  Ainda nesse contex-
to, o Contabilista precisa 
entender o que representa 
obrigações atuariais, assim 
como a extensão do termo 
“atuarial”, pois o profissional 
atuário (que trabalha com as 
projeções e avaliações atua-
riais) colocará à disposição 
dele uma avaliação atuarial 
com projeção de um com-
promisso previdenciário fu-
turo denominado “Provisão 
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Matemática Previdenciária”, 
também conhecida como 
Passivo Atuarial.

O Passivo Atuarial represen-
ta a diferença à maior entre 
os valores necessários a hon-
rar os compromissos futuros 
para com os servidores e 
dependentes e as contribui-
ções previdenciárias corres-
pondentes. Isto significa que 
a Provisão Matemática deve 
ser o total dos recursos ne-
cessários ao pagamento dos 
benefícios previdenciários 
(aposentadorias e pensões), 
calculados atuarialmente, em 
determinada data, converti-
dos a valor presente.

O papel do Contador não 
está em validar os dados da 
avaliação atuarial, pois es-
tes são de responsabilidade 
do atuário, que utilizou uma 
metodologia devidamente 
regulamentada para elaborar 
a referida avalição e apurar 
os valores a serem registra-
dos no Passivo Atuarial. Ao 
Contador, antes de escritu-
rar, deve avaliar o documen-
to que está recebendo, o 
qual deve conter os disposi-
tivos legais, a metodologia, 
as hipóteses e premissas, as 
tábuas de mortalidade utili-
zadas, dentre outros aspec-
tos e, ainda, se o documento 
está devidamente assinado 
por profissional ou empre-
sa  com registro  no Instituto 
Brasileiro de Atuária – IBA, e, 

ainda, se os dados cadastrais 
e financeiros contemplados 
no cálculo atuarial conferem 
com aqueles existentes no 
Ente federativo na respectiva 
data-base utilizada na Avalia-
ção.

Dito isto, claro está que a 
Avaliação Atuarial é o docu-
mento hábil para   registro 
contábil da “Provisão Mate-
mática Previdenciária”, não 
sendo função do Contador  
contestar os resultados apre-
sentados pelo atuário, o que 
não o isenta de fazer uma 
análise  comparativa, a fim de 
identificar se houve ou não 
alterações significativas na 
composição dos valores da 
avaliação atuarial de um ano 
para outro, sinalizando-as em 
notas explicativas que acom-
panharão as demonstrações 

contábeis publicadas pelo 
RPPS ao final do exercício. 

Conclusão

O Controle na AP se torna 
cada vez mais necessário 
para salvaguardar o patri-
mônio público e o desafio 
do gestor está no fato de 
entender o seu papel frente 
essa salvaguarda e procu-
rar implantar controles que 
mitiguem os efeitos deleté-
rios da corrupção. Para isso, 
contar com instrumentos e 
ferramentas de gestão efica-
zes, associadas a uma equipe 
formada por profissionais ca-
pacitados para o exercício do 
cargo e comprometidos com 
a prestação de serviço públi-
co de qualidade, com respei-
to ao público-alvo-cidadão, 
podem reforçar a gestão e 
autogestão.

O gestor público atua por 
meio de atos administrati-
vos, que são delimitados por 
regras e princípios, os quais 
são passiveis de controle, 
quer seja de fiscalizadores 
externos e internos, quer seja 
da sociedade, cada vez mais 
bem informada e interessa-
da na qualidade da gestão 
pública, face aos inúmeros 
escândalos veiculados, que 
envolvem gestores e desvios 
de recursos públicos.

Por isso, dentre as boas prá-
ticas de gestão da Adminis-

O gestor 
público atua por 

meio de atos 
administrativos, 

que são 
delimitados por 

regras e princípios, 
os quais são 
passiveis de 

controle, quer seja 
de fiscalizadores 

externos e internos
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tração Pública, principalmen-
te daquelas que administram 
recursos públicos, como é o 
caso dos Regimes Próprios, 
encontram-se o Sistema de 
Gestão da Qualidade, o Pla-
nejamento Estratégico e a 
Contabilidade Pública como 
instrumentos norteadores 
da gestão e autogestão, ca-
pazes de gerar informações 
e municiar a fiscalização de 
todos os níveis hierárquicos 
em termos de cumprimento 
das normas e procedimentos 
pelos quais são regidos.

Dentre esses instrumentos, a 
Contabilidade Pública conti-
nua tendo predominância, eis 
que o profissional da Conta-
bilidade é responsável pela 
escrituração dos atos que 
envolvem, principalmente, 
as receitas e despesas pú-
blicas, além do controle da 
execução orçamentária, sem 
contar, como já citado, ser 
ela um instrumento auxiliar 
passível de exame pelos fis-
calizadores.
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Resumo 

O cenário econômico 
atual que mobiliza as 
ações das empresas 

no mercado nacional 
encontra-se instável. As 
empresas em geral, estão 
muito preocupadas com 
a situação econômica em 
que estão inseridas, visto 
que o mercado nacional e 
internacional enfrenta uma 
forte turbulência afetando o 
desenvolvimento econômico 
das organizações. A 
análise financeira trata-se 
de um estudo através da 

O desempenho financeiro e econômico 
de uma empresa eletroeletrônica 
instalada no polo industrial de manaus: 
um estudo através dos índices de liquidez 
e do endividamento registrados nos 
demonstrativos contábeis.
Stelma da Silva Alvarenga

decomposição de elementos 
e de levantamentos de 
dados que consistem em 
relações diversas, que entre 
si possam ter tais elementos, 
com o objetivo de conhecer 
a real situação da empresa 
ou de levantar os efeitos 
de uma administração sob 
determinado ponto de 
vista. O presente artigo 
se propõe analisar O 
Desempenho Financeiro e 
Econômico de uma Empresa 
Eletroeletrônica instalada 
no Polo Industrial de 

Manaus: Um Estudo através 
dos Índices de Liquidez 
e Endividamento através 
dos dados registrados nos 
Demonstrativos Contábeis. 
O Objetivo geral trata-se de 
Analisar do desempenho 
financeiro e econômico da 
empresa Alfa, através dos 
indicadores de liquidez e 
endividamento nos anos de 
2017 e 2018. A metodologia 
adotada baseia-se em 
pesquisas bibliográficas e 
de campo que envolvem 
um estudo sistematizado 
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desenvolvido com base em 
material publicado em livros, 
revistas, jornais e redes 
eletrônicas, isto é material 
acessível ao público em geral. 
Em relação aos estudos de 
campo, procuram muito 
mais o aprofundamento 
das questões propostas 
do que a distribuição das 
características da população 
segundo determinadas 
variáveis. Vale ressaltar que 
este artigo procura analisar 
e avaliar as demonstrações 
contábeis através dos 
índices de liquidez e de 
endividamento de uma 
organização. Por fim o 
presente artigo demostra 
a importância de técnicas 
como essas contribuí 
para o conhecimento 
dos profissionais que 
poderão aplica-los no 
desenvolvimento de uma 
organização que se preocupa 
em analisar e estabelecer 
estratégias para controlar a 
saúde financeira e econômica 
da empresa.

Palavras chave: Análise finan-
ceira, Índices de liquidez e ín-
dices de endividamento.

Abstract 

The current economic scena-
rio that mobilizes the shares 
of companies in the national 
market is unstable. As compa-
nies in general, they are very 
concerned with the economic 
situation in which they ope-
rate, since the national and 
international market faces a 
strong turbulence affecting 
the activities of the associa-
tions. The financial analysis 
is a study through the de-
composition of elements and 
data surveys that consist of 
diverse relationships, which 
have such elements among 
themselves, in order to know 
the real situation of the com-
pany or to raise the effects 
of an administration under 
a certain point of view. This 
article proposes to Analyze 
the Financial and Economic 
Performance of an Electrical 

and Electronic Company ins-
talled in the Industrial Pole of 
Manaus: A Study using the 
Liquidity and Indebtedness 
Indexes recorded in the Fi-
nancial Statements. The ge-
neral objective is to analyze 
the financial and economic 
performance of the company 
Alpha, through the indicators 
of liquidity and indebtedness 
in the years 2014 and 2013. 
The methodology adopted is 
based on bibliographic and 
field research that involves a 
systematic study developed 
based on material published 
in books, magazines, news-
papers and electronic ne-
tworks, this is material acces-
sible to the general public. In 
relation to field studies, they 
seek much more depth of 
the proposed questions than 
the distribution of certain 
determined population cha-
racteristics. It is worth men-
tioning that this article seeks 
to analyze and evaluate the 
financial statements throu-
gh an organization’s liquidity 
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and debt ratios. Finally, this 
article demonstrates the im-
portance of techniques such 
as those contained for the 
knowledge of professionals 
who apply themselves in the 
development of an organiza-
tion that is concerned with 
analyzing and controlling the 
financial and economic heal-
th of the company.

Keywords: Financial Analysis, 
Liquidity Ratios and Debt Ra-
tios.

1. INTRODUÇÃO 

O cenário econômico atual 
que mobiliza as ações das 
empresas no mercado na-
cional encontra-se instável. 
As empresas em geral, es-
tão muito preocupadas com 
a situação econômica em 
que estão inseridas, visto 
que o mercado nacional e 
internacional enfrenta uma 
forte turbulência dentre vá-
rios fatores que desfavore-
ce o crescimento econômi-
co das organizações está o 
surgimento de um traiçoeiro 
ataque pandêmico um vírus 
mortal que atingi o desenvol-
vimento das atividades ope-
racionais e administrativas de 
um empresa tendo restringir, 
limitar ou até mesmo mudar 
a rotina de vida das pessoas 
e do trabalho dentro das em-
presas  afetando sua receita 
bruta e consequentemente 
sua receita liquida o  das or-
ganizações.

Dentro deste cenário temos 
visto empresas em fase de 
falência, com mercadoria pa-
rada, funcionários em férias 
coletivas, redução de quadro, 
salários atrasados, Inflação 
instável, aumento da inadim-
plência financeira de pessoa 
física e jurídica, protestos por 
aumento ou melhorias de sa-
lários, benefícios e outros be-
nefícios sociais e econômicos 
de organizações privada e no 
âmbito do setor público. Ain-
da dentro deste cenário esta 
um fator excepcional a briga 
pela vida a sociedade bus-
cando melhores formas de se 
proteger do vírus mortal na 
luta diária pelo seu sustento 
financeiro. 

A revista exame entrevistou 
170 presidentes e executivos 
de grandes empresas com 
objetivos de saber como es-

sas empresas conseguem 
sobreviver em meio às crises 
econômicas ao longo dos 
anos. Segundo a pesquisa 
realizada pela REVISTA EXA-
ME em 05/02/2009, 58% dos 
presidentes consultados es-
tão às voltas com cortes de 
custos. A maior parte deles 
está concentrada na redução 
de investimentos na expan-
são de fábricas, uma ostensi-
va diminuição ou bloqueio no 
grupo do Ativo Não Circulan-
te nas contas de Investimen-
to, Imobilizado e intangível 
pois essas também são fon-
tes de aplicações de recursos 
financeiros. Seguida por cor-
te de pessoal, tentando en-
xugar a folha de pagamento 
os cortes tem causado medo 
e terror. 

A reportagem registrou que: 
“Paralelamente, algumas em-
presas tiraram da gaveta pla-
nos emergenciais usados no 
passado. Com queda em suas 
vendas no último trimestre 
de 2008 (os números ainda 
não foram oficialmente divul-
gados) e a decisão de evitar 
ao máximo as demissões, a 
Renner recuperou um plano 
de redução de energia ela-
borado na época do apagão, 
em 2001. A Fiat, que desde 
outubro vem dando férias 
coletivas a seus funcionários 
por causa da queda nas ven-
das de automóveis, decidiu 
cortar as viagens de avião, na 
classe executiva em nome da 
austeridade.”

As empresas em 
geral, estão muito 

preocupadas 
com a situação 

econômica em que 
estão inseridas, 

visto que o 
mercado nacional 

e internacional 
enfrenta uma forte 

turbulência(...)
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Bill Gates um dos homens 
mais ricos do mundo e em-
presário mais bem sucedido 
alerta que para o desenvol-
vimento econômico do mun-
do e para que os países não 
sejam pegos de surpresa por 
pandemias ou disseminações 
desfavoráveis a economia 
deve se agir aos problemas 
com antecedência, não se 
pode fechar os olhos para os 
problemas supra existentes 
há décadas como o desma-
tamento florestal, crise cli-
mática, o lixo, entre outros 
e principalmente não deixar 
existir novas pandemias em 
áreas diversas. 
 
Independente do cenário 
econômico do país ou do 
mundo é necessário que as 
empresas gerenciem o im-
pacto de seus negócios na 
sociedade. Sua análise deve 
ser crítica e assertiva sua di-
nâmica deve levar em conta 
o bem-estar e o desenvolvi-
mento de todos os públicos 
com os quais se relaciona.

A Análise Financeira trata-se 
de um estudo através da de-
composição de elementos e 
de levantamentos de dados 
de atos e fatos que consis-
tem em relações diversas, 
que entre si possam ter tais 
elementos, com o objetivo 
de conhecer a real situação 
da empresa ou de levantar os 
efeitos de uma administração 
sob determinado ponto de 

vista para tomada de deci-
são. Estudo sobre a estrutura 
operacional, financeira e ad-
ministrativa traduzida sob a 
ótica da análise contábil. 

Uma forma de avaliar a Si-
tuação Econômica é obser-
var o Patrimônio Líquido da 
empresa e a sua variação. 
Evidentemente que o cres-
cimento real do Patrimônio 
Líquido vem fortalecer a sua 
Situação Econômica. O for-
talecimento da liquidez e do 
Capital Próprio (PL) em rela-
ção ao Capital de Terceiros 
propicia à empresa uma po-
sição mais sólida, não se tor-
nando vulnerável a qualquer 
revés que possa ocorrer no 
dia-a-dia.

Com o avanço da tecnolo-
gia a informação tornou-se 
versátil, eficaz, rápida e prin-
cipalmente uma ferramenta 
estratégica e poderosa para 
tomada de decisão econômi-
ca financeira das empresas. 
Quando se transforma dados 

econômicos e índices finan-
ceiros em informações admi-
nistrativas e possível avaliar 
e acompanhar a saúde finan-
ceira da empresa.

O presente artigo propõe o 
tema: O Desempenho Finan-
ceiro e Econômico de uma 
Empresa Eletroeletrônica 
instalada no Polo Industrial 
de Manaus: Um Estudo atra-
vés dos Índices de Liquidez 
e do Endividamento regis-
trados nos Demonstrativos 
Contábeis.

O Objetivo geral trata-se de 
analisar o desempenho fi-
nanceiro e econômico da 
empresa Alfa, através dos in-
dicadores de liquidez e endi-
vidamento nos anos de 2017 
e 2018. Os Objetivos Especí-
ficos visa descrever os con-
ceitos e a importância dos 
indicies de liquidez e endivi-
damento, Mostrar os índices 
calculados com base nos de-
monstrativos do ano de 2017 
e 2018; Fazer uma análise 



Artigos Técnicos

61

comparativa com os índices 
apresentados; Demostrar a 
importância da análise para 
uma gestão estratégica e 
desenvolvimento financeiro 
econômico da empresa para 
tomada de decisão;

Esta pesquisa torna-se im-
portante para sociedade por 
enfatizar com base em auto-
res referenciais que a análi-
se financeira e econômica é 
uma ferramenta contábil útil, 
que, de certa forma, está no 
dia a dia auxiliando na com-
preensão do crescimento e 
variação patrimonial.

O tema tem relevância no 
meio acadêmico por engran-
decer o conhecimento dos 
profissionais que poderão 
aplica-los no desenvolvimen-
to de uma organização que 
se preocupa em analisar e 
controlar a saúde financeira e 
econômica da empresa.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 CONTABILIDADE COMO 
FERRAMENTA DE ADMINIS-
TRAÇÃO ECONÔMICA

Existem inúmeros concei-
tos e definições atribuídos à 
contabilidade. Em agosto de 
1924, quando houve a reali-
zação do Primeiro Congresso 
Brasileiro de Contabilistas na 
Cidade do Rio de Janeiro foi 
formulado um conceito ofi-
cial para esse termo, que diz: 

“Contabilidade é a ciência 
que estuda e pratica as fun-
ções de orientação, de con-
trole e de registro relativas à 
Administração Econômica.”
Já a em 1986, a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), 
por meio de uma deliberação 
assim definiu: 

“Contabilidade é, objetiva-
mente, um sistema de infor-
mação e avaliação destinado 
a prover seus usuários com 
demonstrações e análises de 
natureza econômica, finan-
ceira, física e de produtivida-
de, com relação à entidade 
objeto de contabilização.

A CVM ratifica que a ciência 
contábil está condicionada 
ao fornecimento de informa-
ções de várias naturezas, re-
lacionadas com a atividade 
fim da entidade. A contabili-
dade é o estudo, controle e 
interpretação das operações 
inerentes ao patrimônio das 
organizações, que além de 
controlar, fornece informa-
ções para fins de gerencia-
mento e para o planejamento 
das mesmas.

Através de suas técnicas, ela 
registra e demonstra os atos 
e fatos administrativos de 
uma sociedade, ocorridos ao 
longo do exercício operacio-
nal, para atender exigências 
legais e para efeito de pres-
tação de contas com seus 
sócios, clientes internos e 

externos, fornecedor, institui-
ções financeiras, governo e 
principalmente a sociedade.

Contabilidade pode ser apli-
cada a todas as organizações 
de qualquer natureza ou fi-
nalidade, de ordem privada e 
também órgãos públicos em 
todas as esferas. tem como 
objeto, o estudo do patrimô-
nio das entidades, as suas 
variações quantitativas e 
qualitativas e os fenômenos, 
registra fatos e atos adminis-
trativos de ordem econômica 
e financeira. 

Para o Conselho Federal de 
Contabilidade, ela é uma ci-
ência social, bem como a 
administração e a economia, 
que está na essência das or-
ganizações, para estabelecer 
e determinar o futuro do de-
senvolvimento, manutenção 
e sustentabilidade de uma 
empresa. 

Como principal função, a 
Contabilidade, fornece infor-
mações úteis para a tomada 
de decisões, apuração do re-
sultado do período e contro-
le patrimonial da entidade. 

Quanto à finalidade da con-
tabilidade, Iudicibus (2008, p 
22) afirma que:

“A finalidade da contabilida-
de é registrar, controlar e de-
monstrar os fatos que afetam 
o patrimônio, objetivando 



Artigos Técnicos

62

fornecer informações sobre 
sua composição e variações, 
bem como sobre o resulta-
do econômico decorrente da 
gestão da riqueza patrimo-
nial. A contabilidade desem-
penha, em qualquer orga-
nismo econômico, o mesmo 
papel que a História na vida 
da humanidade. Sem ela não 
seria possível conhecer o 
passado nem o presente da 
vida econômica da entidade, 
não sendo também possível 
fazer previsões para o futuro 
nem elaborar planos para a 
orientação administrativa”.

A Ciência Contábil é consi-
derada de medicina das em-
presas, pela sua atuação na 
identificação de problemas 
e apresentação de solução 

para a continuidade dos ne-
gócios empresariais. 

As pessoas físicas ou jurídi-
cas são os principais usuários 
da contabilidade, da qual ex-
traem informações em forma 
de relatórios e demonstrati-

QUADRO I – USUÁRIOS DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

Fonte: Sergio Iudícibus. Livro teoria da contabilidade 7ªEd.

vos contábeis, que subsidiam 
a tomada de decisão. 

Lopes e Martins (2008, p. 
62), comenta que a evolução 
da informação impactou di-
retamente na Contabilidade, 
passando a ser exigida mais 
para fins analítico-gerenciais, 
na busca por explicações e 
interpretações para as varia-
ções patrimoniais. 

A adoção das normas inter-
nacionais propicia um pro-
cesso de reflexão e crítica 
sobre o conjunto de demons-
tração em relação ao objeti-
vo da contabilidade de gerar 
informações para tomada de 
decisões pelos diversos usu-
ários, os quais acreditam que 
a harmonização internacio-

A contabilidade 
desempenha, 
em qualquer 
organismo 

econômico, o 
mesmo papel que a 
História na vida da 

humanidade.
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nal das normas contábeis é 
prioridade, urgente e inques-
tionável.

O Quadro I mostra alguns 
dos usuários dependentes 
da informação contábil e a 
meta desejada a ser alcan-
çada com o nível e tipo de 
informação econômicas e 
financeiras para tomar deci-
sões gerencias e realizar jul-
gamentos com segurança.

2.2  ANÁLISE ECONÔMICA E 
FINANCEIRA 

O mundo dos negócios re-
mete-nos a necessidade de 
compreensão dos objetivos 
fins de sua missão, visão e 
valores agregados as ativi-
dades e dos resultados das 
empresas, bem como das 
condições e fatores que in-
fluenciam.

A análise financeira é uma 
ferramenta que nos auxilia 
na avaliação da empresa. A 
contabilidade é a linguagem 
dos negócios e as demons-

trações contábeis são os 
canais de comunicação que 
fornecem dados e informa-
ções para diagnosticarmos o 
desempenho e a saúde finan-
ceira da empresa.

A contabilidade financeira é 
uma técnica utilizada dentro 
do sistema contábil, propor-
cionando ações que contri-
bui na aplicação da proposta 
teórica e prática, represen-
tando ações benéficas ao 
direcionamento da gestão fi-
nanceira do capital aplicado 
às organizações e gerando 
dados suficientes para ela-
boração das demonstrações 
financeiras, mediante princí-
pios geralmente aceitos pela 
contabilidade. (MARQUES, 
2013).

Uma análise desenvolvida 
com base em dados contá-
beis confiáveis reduz o grau 
de incerteza decorrentes 
da ausência de referenciais 
quantitativos. Nossas per-
cepções subjetivas baseadas 
apenas em nossa intuição, 

racionalidade, experiências, 
desconfianças ou capacida-
de de adivinhação não são 
suficientes para orientar e 
formar decisões que envol-
vam expectativas de riscos 
e de retorno no mundo dos 
negócios. 

Para o autor Nunes, Paulo, a 
expressão Análise Econômi-
ca e Financeira designa um 
tipo de análise efetuado nas  
empresas e que procura res-
ponder a duas questões fun-
damentais:

I. Até que ponto a empresa 
dispõe dos meios financei-
ros adequados às suas ne-
cessidades operacionais e de 
investimento ou qual a sua 
capacidade de os vir a obter 
de forma a garantir a sua so-
brevivência e independência.

II. Qual a capacidade da em-
presa para gerar valor de 
forma a garantir a sua per-
manência e crescimento e a 
remuneração adequada de 
todos quantos nela partici-
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pam, sejam eles investidores, 
trabalhadores ou outros.

A análise financeira consiste 
no exame minucioso dos da-
dos financeiros disponíveis 
sobre a empresa, bem como 
das condições e fatores exter-
nos e internos que afetam fi-
nanceiramente a organização.  

A maior parte dos juristas 
e economistas, ao utilizar a 
expressão Análise Econô-
mica do Direito, se refere, 
comumente, à aplicação de 
métodos econômicos da mi-
croeconomia em especial a 
questões legais. Nesse sen-
tido, tendo em vista que o 
Direito é, de uma perspectiva 
objetiva, a “arte de regular o 
comportamento humano’’ e 
que a Economia é a ciência 
que estuda a tomada de de-
cisões em um mundo de re-
cursos escassos e suas con-
sequências.

 A Análise Econômica do Di-
reito seria o emprego dos 
instrumentais teóricos e em-
píricos econômicos e ciên-
cias afins para expandir a 
compreensão e o alcance do 
direito, aperfeiçoando o de-
senvolvimento, a aplicação e 
a avaliação de normas jurídi-
cas, principalmente com re-
lação às suas consequências.

De igual modo é importante 
considerar que, a contabili-
dade como ciência, área ou 

ferramenta deve estar qua-
lificada para oferecer fortes 
recursos e informações apa-
relhadas para o auxílio da 
melhor decisão para empre-
endedores de toda espécie 
e admiradores e gestores na 
área pública. 

A preocupação básica do 
estudante ou profissional da 
contabilidade, deve ser aci-
ma de tudo, preparar-se para 
atender as necessidades 
dos gestores nas suas mais 
abrangentes e complexas exi-
gências, usando os recursos 
oriundos do processamento 
contábil, a partir de inter-
pretações e estudos críticos 
qualificados, produzidos 
com apoio de pensamentos 
e conhecimentos de outras 
áreas, com vistas a fornecer 
o melhor, mais abrangente e 
real, para o desempenho da 

organização, quanto a aspec-
tos: econômicos, financeiros, 
fiscais, tributários, gerenciais, 
operacionais, mercadológi-
cos, etc., efetivando-se as-
sim, como o mais próximo e 
profícuo parceiro do empre-
endedor.

A análise financeira preci-
sa ter um enfoque holístico, 
abrangendo a estratégia da 
empresa, suas decisões de 
investimento e de financia-
mento e suas operações. 

2.3 A Evidenciação dos de-
monstrativos Contábeis e 
financeiros

O Accounting Research Stu-
dy no 1, editado pelo AICPA, 
em 1961, estabelece, na pá-
gina 50: “Os demonstrativos 
contábeis deveriam eviden-
ciar o que for necessário, a 
fim de não torná-los engano-
sos.” É importante focalizar 
que esta e outras opiniões 
sobre o assunto quase sem-
pre insistem no problema de 
não tornar as demonstrações 
enganosas para o usuário. 
Nota-se que o objetivo da 
evidenciação e seus limites 
não são esclarecidos posi-
tivamente, mas expressos 
através da vaga frase: “não 
tornar os demonstrativos en-
ganosos”. Hendriksen desta-
ca as seguintes situações que 
poderiam tornar enganosos 
os demonstrativos, se não re-
veladas:

Nota-se que 
o objetivo da 

evidenciação e 
seus limites não 
são esclarecidos 
positivamente, 
mas expressos 

através da vaga 
frase: “não tornar 
os demonstrativos 

enganosos”. 
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a) uso de procedimentos 
que afetam materialmente as 
apresentações de resultados 
ou de balanço comparados 
com métodos alternativos 
que poderiam ser supostos 
pelo leitor, na ausência da 
evidenciação;

b) mudança importante nos 
procedimentos de um perío-
do a outro;

c) eventos significativos ou 
relações que não derivam 
das atividades normais;

d) contratos especiais ou ar-
ranjos que afetam as relações 
de contratantes envolvidos;

e) mudanças relevantes ou 
eventos que afetariam nor-
malmente as expectativas; e

f) mudanças sensíveis nas 
atividades ou operações que 
afetariam as decisões relati-
vas à empresa.

O tipo e a quantidade de evi-
denciação, como muito bem 
insiste o autor citado, “de-
pendem, em parte, de quão 
sofisticado o leitor possa ser 
ao interpretar dados contá-
beis”.

2.3.1 DEMONSTRATIVOS GE-
RENCIAL: Balanço patrimo-
nial e DRE-Demonstração do 
resultado do exercício. 

A. Balanço Patrimonial 

AS NORMAS BRASILEIRAS 
DE CONTABILIDADE NBC T 
1, informam que As demons-
trações contábeis são pre-
paradas e apresentadas para 
usuários externos em geral, 
tendo em vista suas finalida-
des distintas e necessidades 
diversas. Governos, órgãos 
reguladores ou autoridades 
fiscais, por exemplo, podem 
especificamente determinar 
exigências para atender a 
seus próprios fins. Essas exi-

gências, no entanto, não de-
vem afetar as demonstrações 
contábeis preparadas segun-
do esta Estrutura Conceitual. 

Demonstrações contábeis 
preparadas sob a égide des-
ta Estrutura Conceitual obje-
tivam fornecer informações 
que sejam úteis na tomada 
de decisões e avaliações por 
parte dos usuários em geral, 
não tendo o propósito de 
atender finalidade ou neces-
sidade específica de deter-
minados grupos de usuários. 

As demonstrações contábeis 
preparadas com tal finalida-
de satisfazem as necessida-
des comuns da maioria dos 
seus usuários, uma vez que 
quase todos eles utilizam 
essas demonstrações contá-
beis para a tomada de deci-
sões econômicas.

Balanço Patrimonial é a de-
monstração contábil destina-
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da a evidenciar com transpa-
rência e ética a qualidade e 
quantidade, numa determi-
nada data, a posição patri-
monial e financeira da Enti-
dade.

No balanço patrimonial, as 
contas deverão ser classifi-
cadas segundo os elementos 
do patrimônio, registradas e 
agrupadas de modo a facili-
tar o conhecimento e a aná-
lise da situação financeira da 
empresa. A lei nº11.638/2007, 
define o balanço patrimonial 
como uma das demonstra-
ções financeiras obrigatórias 
complementadas por notas 
explicativas e outros analíti-
cos necessários para escla-
recimento da situação patri-
monial e dos resultados do 
exercício. 

De acordo com o § 1º do ar-
tigo 176 da Lei 6.404/76, 
as demonstrações de cada 
exercício serão publicadas 
com a indicação dos valo-
res correspondentes das de-
monstrações do exercício 
anterior, para fins de compa-
ração. De acordo com a Lei 
nº 11.638/07, MP nº 449/08 
e Resolução CFC nº 1.121/08, 
a nova estrutura do Balanço 
Patrimonial passa a ser a se-
guinte conforme tabela 01.

O demonstrativo gerencial 
evidenciando como Balanço 
Patrimonial sob essa nova 
ótica administrativa em con-

Tabela 01- Nova estrutura do balanço 
patrimonial

ATIVO PASSIVO
Ativo Circulante Passivo Circulante

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante

Realizável a Longo Pra-
zo

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Investimento Capital Social

Imobilizado (-) Gastos com Emissão de Ações

Intangível Reservas de Capital

Opções Outorgadas Reconhecidas

Reservas de Lucros

(-) Ações em Tesouraria

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes Acumulados de Conversão

Prejuízos Acumulados

Fonte: Portal do CFC-Conselho federal de Contabilidade: http://portalcfc.org.br/

sonância com a legislação 
e as normais internacionais 
de contabilidade, deve fun-
cionar como uma prestação 
de contas e ao mesmo tem-
po como uma análise pros-
pectiva. Em alguns casos, 
os relatórios contábeis são 
dedicados à apreciação e fa-
vorecimento de alguns usuá-
rios. Porem em outros casos 
traz um valioso conjunto de 
informações, como históri-
co financeiro da empresa e 
suas principais estratégias de 
crescimento. 

B. DRE - Demonstração do 
Resultado do Exercício

A demonstração do resultado 
do exercício, conforme o pró-
prio nome sugere, demostra 
o resultado obtido pela or-

ganização em determinado 
período, apontando lucro ou 
prejuízo. Cabe ressaltar que 
enquanto o balanço patri-
monial representa a posição 
da empresa em determinado 
momento, a demonstração 
do resultado apresenta as 
receitas, os custos e as des-
pesas relativas a um período 
operacional, administrativo e 
financeiros mostrando os re-
sultados e possibilitando co-
nhecermos seus componen-
tes principais.

Demonstração do Resulta-
do do Exercício foi instituí-
da pela lei conforme artigo 
187 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (Lei 
das Sociedades por Ações). 
tem como objetivo principal 
apresentar de forma vertical 
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resumida o resultado apura-
do em relação ao conjunto 
de operações realizadas num 
determinado período, nor-
malmente, de doze meses.

De acordo com a legislação 
mencionada, as empresas 
deverão na Demonstração 
do Resultado do Exercício 
discriminar:

a) a receita bruta das vendas 
e serviços, as deduções das 
vendas, os abatimentos e os 
impostos;

b) a receita líquida das ven-
das e serviços, o custo das 
mercadorias e serviços ven-
didos e o lucro bruto;

c) as despesas com as ven-
das, as despesas financeiras, 
deduzidas das receitas, as 
despesas gerais e adminis-
trativas, e outras despesas 
operacionais;

d) o lucro ou prejuízo opera-
cional, as outras receitas e as 
outras despesas;

e) o resultado do exercício 
antes do Imposto sobre a 
Renda e a provisão para o 
imposto;

f) as participações de de-
bêntures, empregados, ad-
ministradores e partes bene-
ficiárias, mesmo na forma de 
instrumentos financeiros, e 
de instituições ou fundos de 

assistência ou previdência de 
empregados, que não se ca-
racterizem como despesa;

g) o lucro ou prejuízo líquido 
do exercício e o seu montan-
te por ação do capital social.

2.4 ANÁLISE ATRAVÉS DOS 
ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Fica comprovado que a aná-
lise financeira ultrapassa os 
números mensurados nos 
relatórios financeiros. Nes-
se sentido necessitamos de 
uma visão completa dos ne-
gócios e da empregabilidade 
das ferramentas de controle 
dos recursos financeiros pú-
blico ou privado.  Os perfis 
das atividades empresariais 
mudaram em decorrência 
de avanços extraordinários 
na área de tecnologia da in-

formação e na globalização 
dos negócios. As ocorrên-
cias econômicas, a busca de 
oportunidades e os riscos 
decorrentes passaram a exi-
gir uma avaliação continua e 
mais ampla das empresas.

Os índices de liquidez ava-
liam a capacidade de paga-
mento da empresa frente a 
suas obrigações. Sendo de 
grande importância para a 
administração da continuida-
de da empresa, as variações 
destes índices devem ser 
motivos de estudos, analises 
e reflexões econômicas ad-
mirativas para os gestores.

As informações para o cálcu-
lo destes índices são retira-
das unicamente do Balanço 
patrimonial, demonstração 
contábil que evidência a po-
sição patrimonial da entida-
de, devendo ser atualizadas 
constantemente para uma 
correta análise.

a) Liquidez corrente

Segundo Iudícibus (2007, p. 
91): Este quociente relacio-
na quantos reais dispomos, 
imediatamente, disponíveis 
e conversíveis em curto pra-
zo em dinheiro, com relação 
às dívidas de curto prazo. É 
um índice muito divulgado e 
frequentemente considerado 
como o melhor indicador da 
situação de liquidez da em-
presa. 

Os índices de 
liquidez avaliam 
a capacidade de 
pagamento da 

empresa frente a 
suas obrigações. 

Os índices de 
liquidez avaliam 
a capacidade de 
pagamento da 

empresa frente a 
suas obrigações. 
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É preciso considerar que no 
numerador (AC) Ativo Cir-
culante estão incluídos itens 
tão diversos como: disponi-
bilidade, valores a receber a 
curto prazo, estoques e cer-
tas despesas pagas anteci-
padamente. No denomina-
dor (PC) Passivo Circulante, 
estão incluídas as dívidas e 
obrigações vencíveis a curto 
prazo. Com tal afirmação, po-
de-se concluir que a liquidez 
corrente relaciona quanto 
que a empresa tem dispo-
nível e quanto que ela pode 
converter para pagar suas dí-
vidas a curto prazo.

Fórmula Liquidez corrente: 
Ativo Circulante / Passivo 
Circulante = Índice de Liqui-
dez Corrente

b) Liquidez Seca

O índice de liquidez seca ob-
jetiva calcular a capacidade 
de pagamento empresarial 
desconsiderando os seus es-
toques. Para Gitman e Ma-
dura (2003, p. 195): “O índi-
ce seco (quociente ácido) é 
parecido com o índice de li-
quidez de curto prazo, exce-
to por excluir o estoque, em 
geral é o ativo circulante de 
menor liquidez.” 

Entende-se que o índice de 
Liquidez Seca serve para ve-
rificar a tendência financeira 
da empresa em cumprir, ou 
não, com as suas obrigações 

a curto prazo, mas descon-
siderando os seus estoques, 
pois estes podem ser obsole-
tos e não representar a rea-
lidade dos saldos apresenta-
dos no Balanço contábil. 

É importante também obser-
var que se a empresa possui 
um estoque muito elevado, 
os analistas ou investidores 
vão considerar que não exis-
tem políticas adequadas de 
compras e vendas.

Fórmula Liquidez Seca: (Ati-
vo Circulante - Estoques) / 
Passivo Circulante = Índice 
de Liquidez Seca

c) Liquidez Geral

Indica a liquidez econômica 
em longo prazo. Assaf Neto, 
(2007, p. 191) afirma que, 
“Esse indicador revela a li-
quidez, tanto a curto como à 
longo prazo. De cada $ 1 que 
a empresa tem de dívida, o 
quanto existe de direitos e 
haveres no circulante e no re-
alizável à longo prazo.” 

Com o relato do autor, enten-
de- se que esse índice aponta 
quanto a empresa possui em 
dinheiro, bens e direitos reali-
záveis a curto e longo prazo. 
Torna-se relevante esclarecer 
que esses índices são globais, 
que existe um fator muito im-
portante a ser considerado, 
quando se avalia a capacida-
de de pagamento que é a es-
trutura de prazos (prazos de 
recebimentos e pagamentos) 
e do ciclo operacional. 

Exemplo: um supermercado 
compra a prazo e vende qua-
se tudo à vista. A mera com-
paração entre ativo e passivo 
pode assustar o investidor, 
mas será um susto infundado: 
esses números são normais 
no setor, pois os estoques gi-
ram com muita rapidez e os 
fornecedores são pagos em 
dia, geralmente. Já nas indús-
trias de alimentos, a compra 
e a venda são a prazo. Por 
isso, é necessário ter-se uma 
ideia dos prazos médios de 
pagamento no setor da em-
presa analisada e o peso do 
giro dos estoques, para anali-
sar convenientemente a liqui-
dez da empresa.

Fórmula de Liquidez Geral: 
(AC + ARLP) / (PC + PNC) = 
Índice de Liquidez Geral

d) Liquidez Imediata

Este quociente relaciona o 
disponível em determinado 

No denominador 
(PC) Passivo 

Circulante, estão 
incluídas as dívidas 

e obrigações 
vencíveis a curto 

prazo.
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momento com o passivo cor-
rente. Com afirmação de As-
saf Neto (2007, p. 190): Reve-
la a porcentagem das dívidas 
a curto prazo (circulante) em 
condições de serem liquida-
das imediatamente. 

Esse quociente é normalmen-
te baixo pelo pouco interesse 
das empresas em manter re-
cursos monetários em caixa, 
ativo operacionalmente de 
pouca rentabilidade. Diante 
da afirmação do autor, pode-
-se constatar que a liquidez 
imediata relata a quantia que 
a empresa dispõe para pagar 
suas dívidas de curto prazo.
Fórmula de Liquidez Imedia-
ta: Disponibilidades / PC = 
Índice de Liquidez Imediata

2.5 ANÁLISE DOS ÍNDICES 
DE ENDIVIDAMENTO

Este índice revela o grau de 
endividamento da empresa. 
A análise desse indicador por 
diversos exercícios mostra a 
política de obtenção de re-
cursos da empresa. Isto é, se 
a empresa vem financiando o 
seu Ativo com Recursos Pró-
prios ou de Terceiros e em 
que proporção. 

Por meio desses indicadores 
que apreciaremos o nível de 
endividamento da empresa. 
Segundo SILVA, 2013 p.287, 
do ponto de vista de capa-
cidade de pagamento, se os 
prazos de vencimentos das 

obrigações forem inferiores 
aos de realização dos ativos, 
a empresa, mesmo com um 
índice de liquidez aparente-
mente bom (maior que um), 
poderá ter dificuldade de 
honrar seus compromissos.

a) Participação de Capital 
de Terceiros sobre os recur-
sos totais  

Este índice informa a por-
centagem de capitais de ter-
ceiros sobre o investimento 
total da empresa. Essa por-
centagem não pode ser sig-
nificativamente alta no longo 
prazo, pois elevaria, demasia-
damente, as despesas finan-
ceiras, prejudicando a renta-
bilidade da empresa. 

A manutenção de um índice 
alto em longo prazo somente 
seria possível, se a taxa de re-
torno fosse maior que a taxa 
de juros média sobre o endi-
vidamento.

Fórmula de Participação de 
Capital de Terceiros sobre os 
recursos totais: 
(PC+PNC) / (AC TOTAL).

b) Grau de Endividamento 

Representa quanto a em-
presa tomou de recursos de 
terceiros para cada real de 
capital próprio. Capital de 
Terceiros: fonte de recursos 
originados de agentes que 
não são sócios da empresa, 

sendo representado no Ba-
lanço Patrimonial pelo Pas-
sivo Exigível (curto e longo 
prazo). 

Patrimônio Líquido: fonte de 
recursos originados pelo Ca-
pital Próprio (sócios da em-
presa). Relação entre dívidas 
com terceiros (empréstimos 
ou fornecedores) e o patri-
mônio líquido (capital pró-
prio). 

Mostra a estrutura de capital 
da companhia, do ponto de 
vista de nível de endivida-
mento. Em atividades está-
veis, pode haver maior nível 
de endividamento, porque há 
capacidade de prever o fluxo 
de geração de recursos. Nas 
instáveis, há maior risco de 
inadimplência e falência, por-
que os resultados são menos 
previsíveis.

Fórmula de Grau de Endivi-
damento: Exigível Total / Pa-
trimônio Líquido

c) Composição do endivida-
mento

Este índice, também denomi-
nado de perfil da dívida, mos-
tra a relação entre o passivo 
de curto prazo da empresa e 
o passivo total. Ou seja, qual 
o percentual de passivo de 
curto prazo é usado no finan-
ciamento de terceiros. Sendo 
Passivo Circulante – refere-se 
ao passivo de curto prazo 
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usado pela empresa, ajusta-
do pelas duplicatas e che-
ques descontados.

Passivo Total – correspon-
de ao capital de terceiros da 
empresa, ajustado pelas du-
plicatas e cheques desconta-
dos.

Fórmula da Composição do 
endividamento = (Passivo 
Circulante / Passivo) x 100

A análise dos financiamen-
tos indica de onde vieram os 
recursos que a empresa está 
utilizando. As fontes de fun-
dos das empresas são basi-
camente de três tipo:

1. Fundos provenientes de 
seus sócios ou acionistas;

2. Lucros gerados por suas 
operações;

3. Dividas com terceiros

Observando esses aponta-
mentos a empresa tem dois 
caminhos principais para ob-
ter recursos: Vender partici-
pação e tomar empréstimo;
Os sócios e os credores levam 
em consideração o risco e o 
retorno da empresa, a conve-
niência de usar recursos de 
terceiros ao invés de venda 
de participação depende do 
custo do empréstimo. 

3 ANÁLISE DOS RESULTA-
DOS 

Caracterização da Empresa
O Pólo Industrial de Manaus 

é um dos mais modernos da 
América Latina, reunindo in-
dústrias de ponta de vários 
níveis, das áreas de eletro-
eletrônica, veículos de duas e 
quatro rodas, produtos ópti-
cos, produtos de informática, 
indústria química e outros.
 
A empresa indicada no pre-
sente artigo é considerada 
uma S.A de capital fechado e 
de acordo com a lei divulga 
anualmente seus principais 
relatórios ou demonstrativos 
contábeis nos meios de co-
municação solicitados. 

Trata-se de uma empresa 
familiar fundada por dois ir-
mãos e até hoje continua 
sendo presidida e adminis-
trada pela família. Criada na 
década de 60 esteve estre as 
pioneiras na área de eletrô-
nicos no Brasil, importando 
produtos da marca japonesa: 
Mitsubishi. A partir de 2010 
seus principais produtos atu-
almente são: MODEM, SMAR-
TFONE E TABLET.  Está loca-
lizada no polo industrial de 

I. Resultado do Índice de liquidez:
QUADRO II - Resultado do Índice de liquidez

Gráfico I – Resultados de liquidez anos 2017 e 2018 

Índices de Liquidez 2017 2018

Índice de liquidez corrente 0,75 0,96

Índice de liquidez seca 0,26 0,17

Índice de liquidez imediata 0,095 0,129

Índice de liquidez geral 0,90 1,,17 

Fonte: A autora

Fonte: A autora
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Manaus na principal avenida 
do bairro: Distrito - I

Conforme proposto no pre-
sente artigo, foi aplicado os 
índices de liquidez e endivi-
damento com base nos da-
dos do demonstrativo con-
tábil considerado Balanço 
patrimonial do ano 2017 e 
2018. Da empresa Alfa S.A 
(nome fictício) para analisar 
seu desempenho econômico 
e financeiro através dos ín-
dices de liquidez e endivida-
mento.

Através dos resultados apu-
rados podemos observar que 
o índice de liquidez da em-
presa Alfa S.A, não garante 
a total capacidade se saldar 
suas dívidas, a partir da com-
paração entre os direitos re-
alizáveis e as exigibilidades. 
Visto que a liquidez decorre 
da capacidade de a empresa 
ser lucrativa, da administra-
ção de seu ciclo financeiro e 
de suas decisões estratégi-
cas de investimentos e finan-
ciamentos.

Analisando os índices de li-
quidez corrente dos anos de 
2017 (0,75) e 2018 (0,96) ob-
serva-se que este índice está 
abaixo da margem de uma 
liquidez segura que seria 
igual ou maior que 1, nos dois 
anos consecutivos apresen-
tam percentuais próximos, 
evidenciando que a empresa 
não tem capacidade financei-
ra de curto prazo para honrar 
seus compromissos financei-
ros de curto prazo.

Analisando os índices de li-
quidez seca dos anos de 2017 
(0,26) e 2018 (0,17) conside-
rando que este índice não 
considera o valor financeiro 
dos estoques. Observa-se 
que os bens e direitos do ati-
vo circulante ou as disponibi-
lidades financeiras de curto 
prazo não é suficiente para 
honrar seus compromissos fi-
nanceiros de curto prazo.

Analisando os índices de li-
quidez imediata dos anos 
de 2017 (0,25) e 2018 (0,12) 
considerando que este índi-

ce, retrata apenas as dispo-
nibilidades financeiras ime-
diatas que a empresa tem 
como: caixa e equivalente de 
caixa e na conta banco conta 
movimento. Observa-se uma 
grande deficiência financeira, 
uma rasa ou quase nenhuma 
condição financeira imediata 
para honrar seus compromis-
sos de curto prazo. 

Analisando os índices de li-
quidez geral dos anos de 
2017 (0,90) e 2018 (1,17) ob-
serva-se que este índice se 
aproxima da margem de uma 
liquidez segura que seria 1. 
Diferentemente dos demais 
índices citados acima este 
analise a situação financeira 
de curto e longo prazo dos 
grupos ativos e passivos. 
Contatasse através dos resul-
tados apresentados um fluxo 
de caixa (cash flow) com-
prometido, pouca folga, uma 
solvência em risco, vive uma 
situação financeira incursa, 
podemos concluir que os 
resultados apresentam uma 
situação de tenção e pres-

Observa-se uma 
grande deficiência 

financeira, uma rasa 
ou quase nenhuma 
condição financeira 

imediata para honrar 
seus compromissos 

de curto prazo. 
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são por não ter uma situação 
com uma folga de qualidade.

Este índice revela o grau de 
endividamento da empresa. 
A análise desse indicador por 
diversos exercícios mostra a 
política de obtenção de re-
cursos da empresa. Isto é, se 
a empresa vem financiando o 
seu Ativo com Recursos Pró-
prios ou de Terceiros e em 
que proporção.

Analisando os resultados 
apurados e apresentados re-
ferente Participação de capi-
tal de terceiros sobre os re-
cursos totais, em percentuais 
dos anos de 2017 (0,83) e 
2018 (0,68) observa-se que 
de zero 0 a cem 100% a uma 
dependência de recursos fi-
nanceiros de terceiros. Mais 
de 50% do capital da empre-
sa e derivado de terceiros.  

Analisando os resultados 
apurados e apresentados 
referente Grau de Endivi-
damento nos anos de 2017 
(4,84) e 2018 (2,08) obser-
va-se um grau bastante ele-

II. Resultado do Índice de Endividamento:
QUADRO III - Resultado do Índice de 
Endividamento

Gráfico II – Resultados de Endividamento anos 2017 e 2018

Índice de endividamento 2017 2018

Participação de capital de terceiros 
sobre os recursos totais

0,83 0,68

Grau de Endividamento 4,84 2,08

Composição do endividamento 0,53 0,40

Fonte: A autora

Fonte: A autora

vado. considerando que di-
ferentemente do índice de 
liquidez que quando maior 
for o resultado melhor. Neste 
índice a analise e ao contrario 
quanto maior for o resultado 
pior. Observasse neste índice 
uma resposta do índice ante-
rior que apresenta um grau 
elevando de capital de ter-
ceiros e aqui temos a conta-
tação que existe um percen-
tual muito elevado de dividas 
ou seja 83% e quase 70% do 
capital de terceiros demons-
trados acima trata-se de um 
alto grau de dividas ou exigi-
bilidades.  

Analisando os resultados 
apurados e apresentados re-

ferente Composição do Endi-
vidamento nos anos de 2017 
(0,53) e 2018 (0,40) autores 
afirmam que quanto menor 
melhor. Observamos que de 
0 a 100% do patrimônio da 
empresa 53% e 40% são di-
vidas. Metade do patrimônio 
da empresa esta comprome-
tido.

4 Considerações finais

O desempenho financeiro e 
econômico de uma empresa 
pode ser medido por vários 
indicadores financeiros neste 
artigo trabalhamos os índices 
de liquidez e endividamento 
seus resultados são traduzi-
dos em percentual, margem 
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e estatísticas que possibilita a 
real situação ou acompanhar 
o estado de saúde financeira 
de uma organização. 

Neste artigo podemos con-
cluir como é importante me-
dir e acompanhar a situação 
financeira da empresa, os ín-
dices são termômetros que 
dão sinceros diagnósticos da 
situação atual da empresa. 
Cada um tem uma finalidade 
de analisar especificamente 
um fator financeiro da em-
presa com base nos dados, 
números e saldos financeiros 
apresentados dos relatórios 
contábeis, financeiros e eco-
nômicos da empresa.

Os dados trabalhados nes-
ta pesquisa mostram uma 
empresa com uma situa-
ção financeira comprometi-
da respirando com ajuda de 
aparelhos e medicamentos 
fortíssimos no sentido figu-
rado. Não evidencia rentabili-
dade nem solvência financei-
ra, causa medo pois se não 
houver uma medida enérgica 
ou mudanças na política fi-
nanceira em breve ela pode-
rá fechar as portas pelo alto 
grau de dividas, patrimônio 
comprometido e insuficiên-
cia financeira imediata.

Considera-se de suma im-
portância o uso da ferramen-
ta avaliação de desempenho 
através dos índices de liqui-
dez e endividamento, como 

podemos observar é possí-
vel conhecer, avaliar, obter 
feedback e ate mesmo fazer 
um atesto sobre a real situa-
ção financeira da empresa os 
fatos revelam sua realidade 
as provas justificam os fatos 
mas os resultados apurados 
pelos indicies atestam sua 
realidade atual e vislumbra 
os próximos cenários da or-
ganização. 

Baseado nos resultados que 
inicia a tomada de decisão 
mediante dados devidamen-
te apurado principalmente 
com uso de formulas já devi-
damente estudadas e apon-
tadas por grandes autores 
em maioria verdadeiros cien-
tistas da literatura ciência 
contábil. 
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fator financeiro da 
empresa com base 

nos dados, números 
e saldos financeiros 
apresentados dos 

relatórios contábeis, 
financeiros e 

econômicos da 
empresa.
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AGUARDANDO

) - três artigos diversos, de até três páginas (qualidade de vida, 
gestão e contabilidade ambiental, etc);

d) - Abertura para material das outras Academias de outros Esta-
dos;

e) - Expectativa de quem entra ???

3. – A PROVIDENCIAR
3.1 Parceiros / Patrocinadores
- Sage IOB (Fatima verifica)
- Fortes (Dantas verifica)
- Faculdades que desejem divulgar os cursos

3.3 Custo das Gráficas
Amazonas  (Armínio Verifica);
Imprensa Oficial (Colares verifica);
3.4 Solicitar artigos no site e em redes sociais;
3.5 Pensar a Capa
3.6 Foto oficial acadêmicos (composição atual)


